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ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
PLC 98/2011

- Não Terminativo -
SEN. PAULO PAIM 9

2
PLS 111/2010

- Não Terminativo -
SEN. ANA AMÉLIA 107

3
PLS 563/2011

- Não Terminativo -
SEN. WALDEMIR MOKA 108

4
PLS 55/2012

- Terminativo -
SEN. ROMERO JUCÁ 109

5
PLS 91/2010

- Terminativo -
SEN. PAULO DAVIM 123



COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senador Waldemir Moka

VICE-PRESIDENTE: Senadora Vanessa Grazziotin

(21 titulares e 21 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(5)(6)(7)(27)(46)(47)

Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

1 Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

2 Marta Suplicy(PT)(33) SP (61) 3303-6510

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

3 José Pimentel(PT)(24) CE (61) 3303-6390
/6391

Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

4 Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129

João Durval(PDT) BA (61) 3303-3173 5 Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Rodrigo Rollemberg(PSB) DF (61) 3303-6640 6 Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281
Vanessa Grazziotin(PC DO B) AM (61) 3303-6726 7 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/

3303-6417

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Waldemir Moka(PMDB)(30)(42) MS (61) 3303-6767 /
6768

1 Sérgio Souza(PMDB)(12)(30)(23)(37)(42) PR (61) 3303-6271/
6261

Roberto Requião(PMDB)(44)(30)(8)(42) PR (61) 3303-
6623/6624

2 Pedro Simon(PMDB)(30)(37)(42) RS (61) 3303-3232

Casildo Maldaner(PMDB)(9)(30)(10)(42) SC (61) 3303-4206-07 3 Eduardo Braga(PMDB)(30)(37)(42) AM (61) 3303-6230
Vital do Rêgo(PMDB)(30)(42) PB (61) 3303-6747 4 Eunício Oliveira(PMDB)(44)(30)(37)(42) CE (61) 3303-6245
João Alberto Souza(PMDB)(30)(42) MA (061) 3303-6352 /

6349
5 Romero Jucá(PMDB)(30)(37)(42) RR (61) 3303-2112 /

3303-2115
Ana Amélia(PP)(22)(28)(30)(20)(21)(42) RS (61) 3303

6083/6084
6 Benedito de Lira(PP)(16)(30)(37)(42) AL (61) 3303-6144 /

6151
Paulo Davim(PV)(32)(30)(37)(42) RN (61) 3303-2371 /

2372 / 2377
7 Sérgio Petecão(PSD)(30)(37)(42) AC (61) 3303-6706 a

6713

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Cícero Lucena(PSDB)(41) PB (61) 3303-5800
5805

1 Aécio Neves(PSDB)(41) MG (61) 3303-
6049/6050

Lúcia Vânia(PSDB)(41) GO (61) 3303-
2035/2844

2 Cyro Miranda(PSDB)(41)(17)(15)(19) GO (61) 3303-1962

VAGO(13)(41)(15)(49) 3 Paulo Bauer(PSDB)(41) SC (61) 3303-6529
Jayme Campos(DEM) MT (61) 3303-

4061/1048
4 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-

1306/4055

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Sodré Santoro(PTB)(38)(50)(45) RR (61) 3303-4078 /
3315

1 Armando Monteiro(PTB)(50) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

Eduardo Amorim(PSC)(50)(4)(11) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

2 João Vicente Claudino(PTB)(31)(50) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

João Costa(PPL)(50)(35)(48)(39)(36) TO (61) 3303-6469 /
3303-6467

3 VAGO(26)(50)(25)(40)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(2) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular; e os
Senadores Armando Monteiro e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAS.

(3) Em 17.02.2011 foi lido o Ofício nº 21, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cícero Lucena, Lúcia Vânia e Marisa Serrano
como membros titulares; e os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAS

(4) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 044/2011-GLPTB).

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 19, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Paulo Paim, Ângela Portela,
Humberto Costa, Wellington Dias, Vicentinho Alves, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin como membros titulares; e os
Senadores Eduardo Suplicy, Marta Suplicy, João Pedro, Ana Rita Esgário, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, Cristovam Buarque e Lídice da Mata
como membros suplentes, para comporem a CAS.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 52, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Waldemir Moka, Gilvam Borges, Jarbas
Vasconcelos, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço, Eudardo Amorim e Ana Amélia como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro
Simon, Lobão Filho, Eduardo Braga, Roberto Requião, Sergio Petecão e Benedito de Lira como membros suplentes, para comporem a CAS.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos como membro titular; e a Senadora
Maria do Carmo Alves como membro suplente, para comporem a CAS.

(8) Em 23.02.2011, o Senador Paulo Davim é designado membro titular na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges(OF. nº
062/2011 - GLPMDB).

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 16.03.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar PMDB/PP/PSC/PMN/PV na comissão. (OF. nº 81/2011
- GLPMDB)

(11) Em 18.05.2011, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do PTB na comissão. (OF. nº 87/2011 -GLPTB)

(12) Em 15.06.2011, o Senador Eunício Oliveira é designado membro suplente na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Vital do Rêgo (OF.
nº 194/2011 - GLPMDB).

(13) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(14) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(15) Em 26.10.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do PSDB na Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of. 184/11 -
GLPSDB).

(16) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no
Senado vinculada ao Partido Social Democrático - PSD.

(17) Em 14.11.2011, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nº 190/11 -GLPSDB).

(18) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.
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(19) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao
Senador Alvaro Dias. (Of. nº 191/2011 - GLPSDB)

(20) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(21) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(22) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(23) Em 16.02.2012, o Senador Vital do Rêgo é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Eunício Oliveira (OF. GLPMDB nº 14/2012).

(24) Em 06.03.2012, o Senador José Pimentel é designado membro suplente na Comissão, em vaga destinada ao Bloco de Apoio ao Governo (Of.
33/2012-GLDBAG).

(25) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(26) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(27) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(28) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(29) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(30) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 64/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Waldemir Moka, Paulo Davim,
Romero Jucá, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon, Lobão Filho,
Eduardo Braga, Roberto Requião e Benedito de Lira como membros suplentes, para compor a CAS.

(31) Em 26.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Gim Argello (OF. Nº 024/2012/GLBUF/SF).

(32) Em 3.07.2012, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 166/2012).

(33) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do
Senado Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(34) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(35) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves,
comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para
assumir o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do
Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(36) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves (Of. nº 099/2012/BLUFOR/SF).

(37) Em 14.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Renan Calheiros, que passa a ocupar a vaga de primeiro suplente do Bloco, remanejando os Senadores Vital do Rêgo, Pedro Simon,
Lobão Filho, Eduardo Braga, Roberto Requião e Benedito de Lira para as demais suplências, respectivamente (OF. GLPMDB nº 345/2012).

(38) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por
121 dias, conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(39) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(40) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme
Requerimento nº 1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(41) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Cícero Lucena e
Lúcia Vânia, como membros titulares; e Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Paulo Bauer, como membros suplentes (Ofício nº 008/13-
GLPSDB).

(42) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 37/2013, designando os Senadores Waldemir Moka, Eunício Oliveira, Casildo Maldaner, Vital do
Rêgo, João Alberto Souza, a Senadora Ana Amélia e o Senador Paulo Davim, como membros titulares, e os Senadores Sérgio Souza, Pedro Simon,
Eduardo Braga, Roberto Requião, Romero Jucá, Benedito de Lira e Sérgio Petecão, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar
da Maioria na Comissão.

(43) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Waldemir Moka e Vanessa Grazziotin, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (OF. nº 002/2013 - CAS).

(44) Em 7.3.2013, o Senador Roberto Requião é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eunício Oliveira, que passa a ocupar a suplência na Comissão(OF. GLPMDB nº 102/2013).

(45) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 028/2013).

(46) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."

(47) Bloco Parlamentar da Maioria: 7 titulares e 7 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 7 titulares e 7 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 4 titulares e 4 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(48) Em 13.03.2013, o Senador João Costa é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 59/2013).

(49) Em 19.03.2013, o Senador Aloysio Nunes Ferreira deixa de compor a Comissão (Of. nº 97/2013-GLPSDB).

(50) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Sodré Santoro, Eduardo Amorim e João Costa, e membros suplentes os
Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR 43/2013).

(51) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): DULCÍDIA RAMOS CALHÁO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303 4608
FAX: 3303 3652

PLENÁRIO N.º 09 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303 3515
E-MAIL:
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SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE COMISSÕES

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
54ª LEGISLATURA

Em 27 de março de 2013

(quarta-feira)

às 09h

PAUTA

7ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

Deliberativa

Local
Sala Florestan Fernandes, Plenário nº 9, Ala Senador Alexandre Costa, Anexo II, 
Senado Federal.

Inclusão do Relatório do Ítem 1.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/03/2013 às 11:36.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 98, de 2011

- Não Terminativo -

Institui  o  Estatuto  da  Juventude,  dispondo  sobre  os  direitos  dos  jovens,  os  
princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude, o estabelecimento do Sistema 
Nacional de Juventude e dá outras providências.

Autoria: Deputado Benjamin Maranhão

Relatoria: Senador Paulo Paim

Relatório:  Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011 na forma do 
Substitutivo que apresenta.

Observações:

-  Em 15.02.2012, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania aprovou Parecer  
favorável ao Projeto com Emendas.

-  Em 18.12.2012, é realizada Audiência  Pública para debater o Projeto  em Reunião 
Conjunta da Comissão de Assuntos Sociais com a Comissão de Direitos Humanos e  
Legislação Participativa.

-  Em  12.03.2013,  a  Comissão  de  Assuntos  Sociais  realiza  Audiência  Pública  de  
instrução da matéria.

- A matéria vai à Comissão de Educação, Cultura e Esporte, para prosseguimento da  
tramitação.

- Votação simbólica.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Avulso de requerimento   (RQS 91/2012)  

Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Requerimento

Requerimento

Requerimento

Requerimento

Relatório

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

Voto em separado

Relatório

Relatório

Voto em separado

Voto em separado

Subemenda

Subemenda

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/03/2013 às 11:36.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=102925
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=102951
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=101777
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=101776
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=101486
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=101574
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=101099
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=100976
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=100977
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=99071
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=124526
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=123457
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=123458
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=122265
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=122264
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115007
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/DocsComissao.asp?p_cod_mate=%25S
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=103337
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=98206
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=98298
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Parecer aprovado na comissão

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 111, de 2010

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei de Drogas), para prever  
pena de detenção para condutas relacionadas ao consumo pessoal de droga e a sua  
substituição por tratamento especializado, e dá outras providências.

Autoria: Senador Demóstenes Torres

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Relatório:  Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 111, de 2010 na forma do 
Substitutivo que apresenta.

Observações:

-  Em  15.09.2011,  a  Comissão  de  Assuntos  Sociais  realiza  Audiência  Pública  para  
debater a matéria.

-  A  matéria  vai  à  Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Legislação  Participativa,  para  
prosseguimento da tramitação.

- Votação simbólica.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Requerimento

Relatório

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 563, de 2011

- Não Terminativo -

Altera  a  legislação  tributária  federal,  para  permitir  a  dedução  do  imposto  de  
renda de valores  doados a programas de saúde previamente aprovados pelo  órgão 
competente do Poder Executivo.

Autoria: Senador Paulo Davim

Relatoria: Senador Waldemir Moka

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 563, de 2011.

Observações:

- Votação simbólica.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 4

TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 55, de 2012

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/03/2013 às 11:36.
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- Terminativo -

Ementa do Projeto: Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre  
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o  
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para determinar  
a  obrigatoriedade  de  uso  de  tarja  de  identificação  de  medicamentos  e  produtos  de  
interesse para a saúde utilizados no âmbito dos serviços públicos de saúde.

Autoria do Projeto: Senadora Vanessa Grazziotin

Relatoria do Projeto: Senador Romero Jucá

Observações:

- Em 20.03.2013, foi aprovada, em Turno Único, a Emenda nº 1-CAS (Substitutivo) ao 
Projeto de Lei do Senado nº 55, de 2012.

- Ao Substitutivo poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão,  
vedada a apresentação de novo Substitutivo integral.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Relatório

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 91, de 2010

- Terminativo -

Acrescenta § 9º e § 10º ao art. 57, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Autoria: Senador Paulo Paim

Relatoria: Senador Paulo Davim

Relatório:  Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 91, de 2010, na forma do 
Substitutivo que apresenta.

Observações:

-  Nos  termos  do  art.  282,  combinado  com  o  art.  92  do  RISF,  se  for  aprovado  o  
Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar.

- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/03/2013 às 11:36.
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011 (Projeto 
de Lei nº 4.529, de 2004, na origem), da Câmara 
dos  Deputados,  que  institui  o  Estatuto  da 
Juventude, dispondo sobre os direitos dos jovens,  
os princípios e diretrizes das políticas públicas de 
juventude, o estabelecimento do Sistema Nacional  
de Juventude e dá outras providências.

RELATOR: Senador PAULO PAIM

I – RELATÓRIO

Chega ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 98, de 2011 (Projeto de Lei nº 4.529, de 
2004, na Casa de origem). De autoria de comissão especial da Câmara dos 
Deputados, o projeto pretende instituir o Estatuto da Juventude, dispondo 
sobre  os  direitos  dos  jovens  e  os  princípios  e  diretrizes  das  políticas 
públicas dirigidas para esse segmento populacional.

Vazado em 46 artigos, o PLC nº 98, de 2011, visa a atender o 
disposto  no  art.  227,  §  8º,  da  Constituição  Federal,  que  determina  o 
estabelecimento em lei do Estatuto da Juventude,  destinado a regular  os 
direitos dos jovens.

No  Título  I  (Dos  Direitos  e  das  Políticas  Públicas  de 
Juventude), a proposição define o público-alvo do Estatuto (pessoas com 
idade entre 15 e 29 anos) e apresenta os princípios orientadores e diretrizes 
gerais das políticas públicas de juventude (Capítulo I). Afirma, também, os 
direitos  dos  jovens  nos  campos  dos  direitos  humanos  fundamentais;  da 
cidadania, da participação social e política, e da representação juvenil; da 
educação; da profissionalização, do trabalho e da renda; da igualdade; da 
saúde integral; da cultura, da comunicação e da liberdade de expressão; do 
desporto  e  lazer;  e  do  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado 
(Capítulo II).
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O  Título  II  trata  das  estruturas  institucionais  destinadas  à 
operação das políticas públicas voltadas para os jovens brasileiros:

• a  Rede  Nacional  de  Juventude,  com  o  objetivo  de 
fortalecer  a  interação  de  organizações  formais  e  não 
formais de juventude e consolidar o exercício de direitos 
(Capítulo I); e

• o  Sistema  Nacional  de  Juventude  (SINAJUVE)  e 
respectivos  subsistemas,  cuja  composição, 
financiamento e atividades são remetidos a regulamento 
do Poder Executivo (Capítulo II).

Ainda  no Título  II,  a  proposição  define  as  competências  da 
União,  dos estados  e dos municípios  na execução das políticas  voltadas 
para  o segmento  juvenil  e  dispõe  sobre  os conselhos  de juventude,  que 
devem  estar  presentes  nas  três  esferas  de  governo  e  que,  em  âmbito 
estadual,  constituir-se-ão no polo de coordenação da Rede no respectivo 
estado.

O PLC nº 98, de 2011, é resultado dos trabalhos da Comissão 
Especial  Destinada  a  Acompanhar  e  Estudar  Propostas  de  Políticas 
Públicas para a Juventude,  instalada na Câmara dos Deputados.  Naquela 
Casa,  a  proposição  tramitou  por  sete  anos  e  foi  objeto  de  diversas 
audiências públicas e seminários. Foi aprovada sob a relatoria da Deputada 
Manuela D’Ávila.

No Senado Federal, o Estatuto da Juventude foi inicialmente 
distribuído às Comissões  de Constituição,  Justiça e Cidadania (CCJ);  de 
Assuntos  Sociais  (CAS);  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  (CE);  e  de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH). Com a aprovação do 
Requerimento  nº  91,  de  2012,  do  Senador  Sérgio  Souza,  a  distribuição 
passou  a  englobar  também  a  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do 
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), que deverá ser ouvida após 
a manifestação da CE.

Na CCJ, foi realizada audiência pública para instruir a matéria 
e  foram  apresentadas  48  emendas  ao  PLC  nº  98,  de  2012.  Em  15  de 
fevereiro de 2012, o projeto obteve parecer favorável naquele colegiado, da 
lavra do Senador Randolfe Rodrigues, com 27 emendas aprovadas.

A Emenda nº 1 – CCJ deu nova redação ao caput do art. 28 do 
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PLC,  de  modo  a  suprimir  a  destinação  de  30% dos  recursos  do  Fundo 
Nacional  de  Cultura  (FNC)  a  programas  e  projetos  voltados  para  a 
juventude, adotando o desenvolvimento cultural dos jovens como princípio 
transversal no fundo.

As Emendas nºs 2 – CCJ, 8 – CCJ, 11 – CCJ e 12 – CCJ dão 
nova  redação  ao  art.  26  do  projeto,  que  regulamenta  o  direito  à  meia-
entrada em eventos de natureza artístico-cultural, de entretenimento e lazer. 
Com as mudanças,  a CCJ incorporou ao Estatuto entendimentos  obtidos 
entre  as  entidades  representativas  dos  estudantes  e  a  classe  artística,  de 
maneira  a  minimizar  o  ônus  imposto  ao  setor  cultural  pela  concessão 
generalizada de identidades estudantis fraudulentas, sem nenhum controle 
sobre sua expedição. A nova redação proposta regulamenta o processo de 
expedição  da  Carteira  de  Identificação  Estudantil,  que  passa  a  ser 
preferencialmente expedida pelas entidades estudantis mais reconhecidas, 
para os estudantes efetivamente matriculados nos níveis e modalidades de 
ensino  previstos  na  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  (LDB), 
assegurada a expedição gratuita para os alunos carentes. Além disso, prevê 
a circunscrição do benefício da meia-entrada, que passa a corresponder a 
50% do total de ingressos disponíveis para cada evento, no caso de eventos 
com financiamento de recursos públicos, e a 40% desse total, no caso de 
eventos  financiados exclusivamente por entes privados.

Essa  previsão  é acompanhada  do detalhamento  das  medidas 
necessárias para a fiscalização do cumprimento desse percentual pelo setor 
cultural, bem como da atribuição, ao Conselho Nacional de Juventude, da 
competência  de  acompanhar  a  implementação  da  meia-entrada  no  País, 
conforme a redação dada ao § 1º do art. 40 pela Emenda nº 3 – CCJ.

A Emenda nº 7 – CCJ, que insere o Título III (Das Disposições 
Gerais) no projeto, também se relaciona à meia-entrada, além de incluir a 
cláusula de vigência da proposição.  Essa emenda identifica como jovens 
carentes,  para  fins  de  meia-entrada,  até  a  expedição  do  regulamento 
previsto pela nova redação dada ao art.  26, aqueles oriundos de famílias 
beneficiárias  do Programa  Bolsa  Família.  Além disso,  revoga  a  Medida 
Provisória  nº  2.208,  de  17  de  agosto  de  2001,  que  dispõe  sobre  a 
identificação estudantil.

A  Emenda  nº  4  –  CCJ,  por  sua  vez,  sana  o  vício  de 
inconstitucionalidade  relativo  à  previsão  de  descontos  nas  passagens  do 
transporte  intermunicipal,  suprimindo  os  §§  1º  e  2º  do  art.  14  da 
proposição.
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Já  a  Emenda  nº  5  –  CCJ  trata  do  acesso  ao  transporte 
interestadual, incluindo novo dispositivo (art. 34) na seção intitulada “Do 
Direito  ao  Desporto  e  ao  Lazer”,  para  prever  duas  vagas  gratuitas  por 
veículo, além de outras duas com desconto de, pelo menos,  50% na sua 
aquisição, para os jovens comprovadamente carentes.

A Emenda nº  6 – CCJ acrescenta  novo art.  35,  destinado a 
prever  que  a  União  envide  esforços  junto  aos  entes  da  Federação  para 
promover o transporte coletivo urbano subsidiado aos jovens.

A Emenda nº 9 – CCJ dá nova redação ao inciso X do art. 22 
do PLC, que dispõe sobre a veiculação de campanhas relativas ao álcool 
como droga causadora de dependência.

A Emenda nº 10 – CCJ estabelece prazo de cento e oitenta dias 
após a publicação para o início da vigência do Estatuto.

A Emenda  nº  13  –  CCJ  faz  adequações  formais  no  art.  3º, 
relacionado às diretrizes das políticas públicas de juventude.

A Emenda nº 14 – CCJ modifica a redação do inciso I do art. 
8º do projeto, para sanar vício de inconstitucionalidade na proposição.

A Emenda nº 15 – CCJ suprime o art. 10, que já é objeto da 
LDB.

A Emenda nº 16 – CCJ modifica a redação do § 1º do art. 9º 
do  PLC,  para  garantir  que  o  ensino  fundamental  dos  jovens  índios  e 
daqueles de povos de comunidades tradicionais seja ministrada em língua 
portuguesa, além das respectivas línguas maternas.

A Emenda nº 17 – CCJ suprime o art. 13 da proposição, que 
trata de matéria já abordada na LDB.

A Emenda nº 18 – CCJ altera o art. 17 do projeto, que dispõe 
sobre as medidas relacionadas ao direito à profissionalização, ao trabalho e 
à renda.

A Emenda nº 19 – CCJ suprime o termo “raça” do inciso I do 
art. 18 do PLC.

A Emenda nº 20 – CCJ modifica os incisos II e IV do art. 32 
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do projeto, que dispõem sobre aspectos das políticas públicas de desporto e 
lazer para os jovens.

A Emenda nº 21 – CCJ amplia o escopo do art. 33 do PLC 
para estabelecer que todas as escolas tenham um local apropriado para a 
prática de atividades poliesportivas.

A Emenda  nº  22  – CCJ  substitui  a  expressão  “conselho  de 
juventude” por “Sistema Nacional  de Juventude” no  caput  do art.  45 do 
projeto.

A  Emenda  nº  23  –  CCJ  faz  aperfeiçoamentos  de  técnica 
legislativa no art. 40 do projeto.

A Emenda nº 24 – CCJ substitui o termo “raça” por “etnia” no 
art.  20 do projeto e suprime a referência  expressa  à proteção especial  a 
mulheres negras.

A Emenda nº 25 – CCJ altera a redação do inciso VI do art. 2º, 
relativo aos princípios das políticas públicas de juventude.

A  Emenda  nº  26  –  CCJ  acrescenta  a  expressão  “no  que 
couber” ao texto do inciso V do parágrafo único do art.  6º, que trata da 
efetiva inclusão dos jovens nos espaços públicos de decisão, com direito a 
voz e voto.

Por fim, a Emenda nº 27 – CCJ suprime, do § 1º do art. 11 da 
proposição,  a expressão “nos termos da legislação pertinente”,  que versa 
sobre as políticas afirmativas de acesso ao ensino superior para jovens com 
deficiência, indígenas, afrodescendentes e oriundos da escola pública.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  100  do  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal  (RISF),  compete  à  Comissão  de  Assuntos  Sociais  opinar  sobre 
proposições que digam respeito a relações de trabalho, assistência social, 
proteção  e  defesa  da  saúde  e  outros  assuntos  correlatos.  O  abrangente 
PLC nº  98,  de  2011,  aborda,  entre  outros  temas,  áreas  de  competência 
regimentalmente atribuída a este colegiado.

No mérito, ressaltamos, inicialmente, a importância do projeto 
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que  ora  analisamos.  A  proposição  atende  diretamente  o  dispositivo 
constitucional  que  prevê  o  estabelecimento,  em  lei,  do  Estatuto  da 
Juventude, destinado a regular os direitos dos jovens. Trata-se, portanto, do 
marco legal que possibilitará a consolidação das políticas públicas voltadas 
para  a juventude  como políticas  de Estado,  necessárias  para  assegurar  a 
visibilidade e a prioridade desse segmento populacional tão heterogêneo e 
dinâmico quanto fundamental para o desenvolvimento do País.

Em  segundo  lugar,  louvamos  o  trabalho  desenvolvido  pelo 
Senador Randolfe Rodrigues como relator da matéria na CCJ. Na qualidade 
de  Senador  mais  jovem  da  República,  o  Senador  Randolfe  Rodrigues 
envolveu-se  profundamente  com  o  projeto,  promovendo  debates 
importantes  com os diversos atores interessados e incorporando ao texto 
oriundo  da  Câmara  diversas  emendas  destinadas  a  aperfeiçoá-lo,  tendo 
oferecido um notável exemplo de abertura e diálogo com a sociedade e os 
demais Senadores.

Neste momento, parece-nos importante avançar ainda mais no 
aperfeiçoamento  do  projeto  de  Estatuto  da  Juventude,  consolidando  um 
texto-base, na forma de um substitutivo, com vistas a: suprimir dispositivos 
que não inovam o ordenamento jurídico ou que ultrapassam o escopo do 
Estatuto;  assegurar  maior  organicidade  e  clareza  à  proposição;  e, 
principalmente,  adequá-la  aos  preceitos  da  boa  técnica  legislativa  e  à 
terminologia utilizada em outros instrumentos legais,  de modo a garantir 
sua inteligibilidade e sua eficácia.

O  substitutivo  que  oferecemos  faz,  também,  alterações  de 
mérito  no PLC que,  julgamos,  reforçam o norteamento  do Estatuto pelo 
princípio da justiça social.

Assim, a primeira alteração de destaque que sugerimos refere-
se, justamente, à faixa etária compreendida como juventude. Essa é a fase 
da vida mais propícia à aquisição de conhecimentos e condições materiais 
básicas  que  favoreçam  a  conquista  de  trabalho,  a  geração  de  renda,  a 
formação de núcleos familiares e a adoção de hábitos e costumes úteis à 
vida civil e à própria saúde da pessoa. A falta dessas condições nessa etapa 
pode criar dificuldades duradouras, ou difíceis de ser superadas nas fases 
seguintes da vida adulta. Dessa forma, a proteção e o amparo à juventude 
favorecem os jovens pelo resto de suas vidas.

Contudo,  a  definição  de  juventude  é  controversa.  O  texto 
original  do PLC nº 98,  de 2011,  mantido pela CCJ,  considera  jovens as 
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pessoas com idade entre 15 e 29 anos. A Constituição Federal, por sua vez, 
não impõe limites etários ao conceito de juventude, mas determina que as 
pessoas  com até  18  anos  de  idade  recebam proteção  integral,  o  que  se 
tornou finalidade do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), diploma 
em vigência desde 1990. Por isso, seria indesejável sobrepor a juventude à 
adolescência.

A juventude é a etapa de transição entre  a adolescência  e a 
vida  adulta.  É  marcada  por  um  amadurecimento  objetivo,  passando  o 
jovem a ter responsabilidades condizentes com a autonomia de um adulto. 
As transformações são profundas e, conforme o mercado de trabalho exige 
capacitação  cada  vez  maior  dos  trabalhadores,  a  fase  de  aquisição  de 
competências estende-se muito além da adolescência.

Parece-nos  mais  razoável  considerar  que  a  juventude 
compreenda  as  idades  entre  18  anos  e  29  anos.  Dessa  forma,  evitamos 
sobrepor a juventude à adolescência, preservando as peculiaridades dessas 
etapas da vida.  Além disso,  a idade de 29 anos é usada,  ainda que sem 
uniformidade, como limite superior da juventude por diversas instituições 
brasileiras, como o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
Também é utilizada  por organismos  internacionais,  como a Organização 
das  Nações  Unidas  (ONU)  e  a  Organização  para  a  Cooperação  e  o 
Desenvolvimento  Econômico  (OCDE).  Ademais,  as  subdivisões  da 
juventude  em  jovem-adolescente,  jovem-jovem  e  jovem-adulto  não  são 
aproveitadas no próprio Estatuto da Juventude, de modo que consideramos 
absolutamente desnecessária essa segmentação.

No  que  se  refere  especificamente  ao  direito  à  educação, 
julgamos que o projeto encontra-se, em alguns aspectos, aquém do que já 
prevê a própria Constituição Federal. Em outros, ultrapassa a previsão tanto 
da Lei Maior quanto da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) de 
maneira pouco precisa. Desse modo, as alterações que sugerimos visam a 
adequar  o texto  aos  preceitos  constitucionais  estabelecidos  pela  Emenda 
Constitucional  nº  59,  de  2009,  que  ampliou  a  faixa  de  escolarização 
obrigatória.

Além  disso,  embora  consideremos  meritória  a  preocupação 
com  o  respeito  às  tradições  educativas  de  “comunidades  tradicionais”, 
trata-se de conceito carente de definição precisa.  Pode-se questionar,  por 
exemplo,  se  abrangeria  caiçaras,  colônias  alemãs  que  ainda  usam 
predominantemente  o idioma de seus antepassados  imigrantes,  ou outras 
comunidades.  Não  é  inequívoca,  da  mesma  forma,  a  percepção  de  que 
requereriam ensino e, portanto, docentes e materiais didáticos em idiomas 
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diferentes  do  português.  Por  isso,  restringimos  a  utilização  de  línguas 
maternas  e  processos  próprios  de  aprendizagem  aos  povos  indígenas, 
conforme estabelece a LDB, e às comunidades quilombolas.

Também substituímos o dispositivo que previa prioridade para 
a educação em tempo integral por dispositivo que trata do dever do Estado 
de assegurar programas de educação de jovens e adultos (EJA) adaptados 
às  necessidades  e  especificidades  da  juventude.  A  nosso  ver,  faz  mais 
sentido  assegurar  a  escolarização  básica  para  os  milhões  de  jovens  que 
ainda não a concluíram, por meio de um modelo atrativo e inovador, do que 
prever a educação em tempo integral para um segmento populacional que 
já  passou  da  adolescência  e,  quase  sempre,  precisa  conjugar  trabalho  e 
estudo.

Ademais, incluímos referência expressa ao dever do Estado no 
que diz respeito à expansão do ensino superior público e à promoção de 
programas  de  bolsas  de  estudos  em  instituições  superiores  privadas,  a 
exemplo do bem-sucedido Programa Universidade para Todos (PROUNI).

No  tocante  ao  transporte  e  à  mobilidade  dos  jovens, 
concordamos com o entendimento da CCJ de que a criação do direito a 
meia-passagem  para  todos  os  jovens  nos  transportes  intermunicipais  de 
passageiros incorreria em vício de inconstitucionalidade instransponível.

Ainda em relação ao transporte, consideramos mais adequado 
especificar que os beneficiários do direito aos descontos e à gratuidade no 
transporte interestadual de passageiros serão os jovens “comprovadamente 
carentes”, em lugar de indicar uma faixa de renda específica, como faz o 
texto aprovado pela CCJ. Isto porque, a prevalecer o critério da faixa de 
renda,  uma  parcela  significativa  de  jovens  integrantes  de  famílias 
abastadas, mas ainda sem emprego, poderia ser englobada pelo benefício, o 
qual acabaria sendo custeado por usuários com renda mais baixa do que a 
deles.

Outra mudança importante que trazemos para o substitutivo é a 
reinclusão  do  quesito  “raça”,  que  constava  de  diversos  dispositivos 
relacionados ao direito à igualdade e foi suprimido por emendas acatadas 
pela CCJ. Com a sanção do Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288, de 
20  de  julho  de  2010)  e  a  recente  manifestação  do  Supremo  Tribunal 
Federal  (STF)  sobre  a  admissibilidade  das  cotas  raciais  nos  processos 
seletivos de instituições de ensino superior, a importância dessa questão foi 
juridicamente pacificada. Convém mencionar que o conceito de raça, que 
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adotamos, não é biológico nem antropométrico, mas cultural. Não se trata, 
portanto,  de  anuir  com o  repertório  preconceituoso  de  quem  diferencia 
raças humanas mais ou menos dotadas de dignidade fundamental, mas de 
reconhecer  que  o  conceito  cultural  de  raça  existe  e  ainda  serve, 
lamentavelmente, como instrumento de discriminação. O que importa não é 
debater  a  existência  ou  não  de  raças,  e  sim  reconhecer  e  combater  o 
racismo, que não se pode ignorar.

Na  seção  relacionada  ao  direito  à  saúde,  promovemos 
adequações para assegurar linguagem tecnicamente mais apropriada e dar 
mais clareza ao texto, além de aproveitar, na íntegra, emenda ao inciso X 
do art. 22, já aprovada pela CCJ, que, a nosso ver, aprimora a formulação 
original daquele dispositivo.

Da  mesma  forma,  fizemos  diversos  ajustes  redacionais  e 
terminológicos  nos  dispositivos  que  tratam  da  juventude  do  campo  e, 
também,  em  artigos  relacionados  à  Rede  e  ao  Sistema  Nacional  de 
Juventude.

Na seção dedicada à profissionalização, ao trabalho e à renda 
dos jovens, o texto original deixa de cumprir os objetivos a que se propõe. 
Isto porque o projeto, nesse particular, somente enuncia princípios vagos – 
que  não  terão  nenhuma  efetividade  fático-jurídica  –  e  repete, 
desnecessariamente,  temas  que  já  se  encontram devidamente  legislados. 
Assim que reestruturamos toda a Seção IV do PLC nº 98, de 2011, agora 
renumerada  como  Seção  III,  para  que  ela  passe  a  conter  dispositivos 
precisos e cogentes, que garantam aos jovens diretos plenamente exigíveis.

Outra  mudança  importante  diz  respeito  ao  dispositivo 
relacionado  à  meia-entrada  em eventos  de natureza  artístico-cultural,  de 
entretenimento  e  lazer,  em todo o País.  Essa  questão  foi  uma das  mais 
polêmicas no debate realizado na CCJ.

A CCJ se esforçou para alcançar uma redação que atendesse os 
interesses  das  entidades  estudantis  e de representantes  do setor  cultural, 
buscando  contemplar,  inclusive,  os  alunos  carentes.  Sugerimos  somente, 
por pertinência, incorporar ao art. 26 o conteúdo do art. 46 proposto pela 
CCJ,  que  dispõe  sobre  a  comprovação  da  condição  de  carência.  Dessa 
forma, o texto do art. 46 é transposto para o § 15 do art. 26, evitando a 
dispersão de dispositivos que guardam relação com o mesmo tema, o que 
poderia  dificultar  sua  publicidade  e  compreensão.  Consequentemente, 
suprimimos o Título III (Das Disposições Gerais) que havia sido incluído 
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pela CCJ, sem perda de seu conteúdo normativo.

Nesses  termos,  propomos  um substitutivo ao PLC nº 98,  de 
2011,  que  incorpora  o  conteúdo  das  seguintes  emendas  aprovadas  pela 
CCJ: nºs 1, 2, 4, 5, 6, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 20, 21, 23, 24, 25, 
26  e  27  –  CCJ.  Pelas  razões  expostas  anteriormente,  deixamos  de 
incorporar ao substitutivo as Emendas nºs 3, 7, 17, 19 e 22 – CCJ.

III – VOTO

Pelas razões expostas, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 98, de 2011, nos termos da seguinte:

EMENDA Nº    – CAS (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 98, DE 2011

Institui o Estatuto da Juventude, para dispor sobre 
os  direitos  dos  jovens,  os  princípios e diretrizes 
das  políticas  públicas  de  juventude  e  o 
estabelecimento  do  Sistema  Nacional  de 
Juventude.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Título I
Dos Direitos e das Políticas Públicas de Juventude

Capítulo I
Dos Princípios e Diretrizes das Políticas Públicas de Juventude

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Juventude, para dispor 
sobre os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas 
de juventude e o estabelecimento do Sistema Nacional de Juventude.
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Parágrafo único. Para os efeitos  desta  Lei,  são consideradas 
jovens as pessoas com idade entre dezoito e vinte e nove anos.

Seção I
Dos Princípios

Art.  2º O  disposto  nesta  Lei  e  as  políticas  públicas  de 
juventude são regidos pelos seguintes princípios:

I – respeito à dignidade e à autonomia do jovem;

II – não discriminação;

III  – respeito  pela  diferença  e aceitação  da juventude  como 
parte da diversidade da condição humana, considerado o ciclo de vida;

IV – igualdade de oportunidades;

V  –  desenvolvimento  de  ações  conjuntas,  intersetoriais  e 
articuladas entre os entes federados e a sociedade, de modo a assegurar a 
plena participação dos jovens nos espaços decisórios;

VI  – promoção e valorização da pluralidade  da participação 
juvenil, inclusive por meio de suas representações;

VII  – estabelecimento  de instrumentos  legais  e operacionais 
que assegurem ao jovem o pleno exercício de seus direitos e que propiciem 
a  sua  plena  integração  comunitária  e  o  seu  bem-estar  pessoal,  social  e 
econômico; e

VIII – regionalização das políticas públicas de juventude.

Seção II
Diretrizes Gerais

Art.  3º Os  agentes  públicos  ou  privados  envolvidos  com 
políticas públicas de juventude devem observar as seguintes diretrizes:

I – estabelecer mecanismos que favoreçam o desenvolvimento 
juvenil;
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II – desenvolver programas setoriais e intersetoriais destinados 
ao  atendimento  das  necessidades  específicas  do  jovem,  considerando  a 
diversidade da juventude;

III – adotar estratégias de articulação entre órgãos públicos e 
entidades  privadas,  com organismos  internacionais  e estrangeiros  para  a 
implantação  de  parcerias  para  a  execução  das  políticas  públicas  de 
juventude;

IV  –  integrar  as  ações  de  órgãos  e  entidades  públicos  e 
privados nas áreas de saúde, sexualidade, planejamento familiar, educação, 
trabalho,  transporte,  assistência  social,  previdência  social,  habitação, 
cultura, desporto e lazer, visando à promoção do desenvolvimento juvenil e 
à integração intergeracional e social do jovem;

V – promover a mais ampla inclusão do jovem, respeitadas as 
suas peculiaridades, em todas as iniciativas governamentais;

VI  – incentivar  a ampla  participação juvenil  na formulação, 
implementação e avaliação das políticas públicas de juventude;

VII  –  ampliar  as  alternativas  de  inserção  social  do  jovem, 
promovendo  programas  que  priorizem  a  sua  educação,  qualificação 
profissional e participação ativa nos espaços decisórios;

VIII  –  promover  o  acesso  do  jovem  a  todos  os  serviços 
públicos oferecidos à comunidade;

IX  –  proporcionar  atendimento  individualizado  nos  órgãos 
públicos e privados prestadores de serviços à população, visando ao gozo 
de  direitos  educacionais,  políticos,  econômicos,  sociais,  culturais  e 
ambientais;

X  –  ofertar  serviços  educacionais  que  promovam  o  pleno 
desenvolvimento físico e mental do jovem, bem como seu preparo para o 
exercício da cidadania;

XI – divulgar e aplicar a legislação antidiscriminatória, assim 
como promover a revogação de normas discriminatórias;

XII – garantir a efetividade dos programas, ações e projetos de 
juventude;
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XIII – garantir a integração das políticas de juventude com os 
Poderes Legislativo e Judiciário e com o Ministério Público.

Capítulo II
Dos Direitos dos Jovens

Seção I
Do Direito à Cidadania, à Participação Social e Política e à Representação 

Juvenil

Art.  4º O Estado  e  a  sociedade  promoverão  a  participação 
juvenil na elaboração de políticas públicas para a juventude e nos espaços 
públicos de tomada de decisão.

Parágrafo único. Entende-se por participação juvenil:

I – a inclusão do jovem nos espaços públicos e comunitários a 
partir da sua concepção como pessoa ativa, livre, responsável e digna de 
ocupar uma posição central nos processos políticos e sociais;

II – a ação, a interlocução e o posicionamento do jovem com 
respeito ao conhecimento e a sua aquisição responsável e necessária à sua 
formação e crescimento como cidadão;

III – o envolvimento ativo dos jovens em ações de políticas 
públicas  que  tenham  por  objetivo  seu  próprio  benefício,  o  de  suas 
comunidades, cidades e regiões, e o do País;

IV –  a  participação  do  jovem em ações  que  contemplem a 
procura pelo bem comum nos estabelecimentos de ensino e na sociedade;

V – a efetiva inclusão dos jovens, no que couber, nos espaços 
públicos de decisão com direito a voz e voto.

Art. 5º A interlocução da juventude com o poder público pode 
se realizar por intermédio de associações e organizações juvenis.

Parágrafo  único.  É  dever  do  poder  público  incentivar  o 
associativismo juvenil.
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Art. 6º São diretrizes da interlocução institucional juvenil:

I  –  a  definição  de  órgão  governamental  específico  para  a 
gestão das políticas públicas de juventude;

II – incentivar  a organização de conselhos  de juventude  em 
todos os entes da Federação.

Seção II
Do Direito à Educação

Art. 7º Todo jovem tem direito à educação de qualidade, com 
a garantia de educação básica, obrigatória e gratuita, inclusive para os que a 
ela não tiveram acesso na idade adequada.

§ 1º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada aos jovens índios e quilombolas, nessa etapa e, se 
possível,  no  ensino  médio,  a  utilização  de  suas  línguas  maternas  e  de 
processos próprios de aprendizagem.

§ 2º É dever do Estado oferecer aos jovens que não concluíram 
a  educação  básica  programas  na  modalidade  da  educação  de  jovens  e 
adultos,  adaptados  às  necessidades  e  especificidades  da  juventude, 
inclusive no período noturno.

Art.  8º.  O  jovem  tem  direito  à  educação  superior,  em 
instituições  públicas ou privadas,  com variados graus de abrangência  do 
saber ou especialização do conhecimento, observadas as regras de acesso 
de cada instituição.

§  1º  É  assegurado  aos  jovens  com  deficiência,  aos  jovens 
negros, indígenas e alunos oriundos da escola pública o acesso ao ensino 
superior  nas  instituições  públicas  por  meio  de  políticas  afirmativas,  nos 
termos da lei.

§ 2º É dever do Estado promover programas de expansão da 
oferta  de  educação  superior  nas  instituições  públicas,  de  financiamento 
estudantil e de bolsas de estudos nas instituições privadas, com prioridade 
para jovens com deficiência, negros, indígenas e alunos oriundos da escola 
pública
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Art.  9º O  jovem  tem  direito  à  educação  profissional  e 
tecnológica, integrada aos diferentes níveis e modalidades de educação, ao 
trabalho, à ciência e à tecnologia.

Art.  10. É  dever  do  Estado  assegurar  ao  jovem  com 
deficiência  o  atendimento  educacional  especializado  gratuito, 
preferencialmente, na rede regular de ensino.

Art.  11. O  direito  ao  programa  suplementar  de  transporte 
escolar de que trata o art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
será  progressivamente  estendido  ao  jovem  estudante  do  ensino 
fundamental,  do  ensino  médio  e  da  educação  superior,  no  campo  e  na 
cidade.

Art. 12. É garantida a participação efetiva do segmento juvenil 
na gestão democrática do ensino público.

Seção III
Do Direito à Profissionalização, ao Trabalho e à Renda

Art. 13. Os empregadores devem elaborar horários de trabalho 
específicos  para  os  jovens  estudantes,  com  flexibilidade  ajustável  à 
frequência  das  aulas  e  ao  deslocamento  para  os  respectivos 
estabelecimentos de ensino.

Parágrafo  único.  Quando  não  for  possível  a  aplicação  do 
regime  previsto  no  caput,  o jovem estudante  será  dispensado  até  quatro 
horas semanais, sem prejuízo da remuneração, se assim o exigir o horário 
escolar.

Art. 14. A jornada de trabalho do jovem trabalhador não pode 
ser superior a oito horas diárias e quarenta e quatro horas semanais, nelas 
compreendidas  o  serviço  extraordinário,  ressalvados  os  casos  de  força 
maior.

Art.  15. Ao  jovem  trabalhador  é  assegurado  o  direito  de 
ausentar-se do trabalho, sem prejuízo de sua remuneração, para prestação 
de provas de avaliação nos seguintes termos:

I – até dois dias para cada prova de avaliação, sendo um o da 
realização da prova, e o outro o imediatamente anterior, incluindo sábados 

fp-lr-tu2012-05264

15

24



domingos e feriados;

II – o número de dias de ausência não pode exceder o total de 
quatro por mês.

Art.  16. Aos  jovens  estudantes  devem  ser  oferecidas 
oportunidades de promoção profissional compatível com a escolarização ou 
especialização  concluídas,  não  sendo  obrigatória  a  reclassificação 
profissional em razão da conclusão dos cursos.

Art. 17. Será criada linha de crédito especial para os jovens 
empreendedores.

Art. 18. A ação do poder público na efetivação do direito do 
jovem trabalhador rural compreenderá o apoio na organização da produção 
da agricultura familiar e dos empreendimentos familiares rurais, por meio 
das seguintes ações:

I – estímulo à produção e à diversificação de produtos;

II – fomento à produção sustentável baseada na agroecologia, 
nas  agroindústrias  familiares,  na  integração  entre  lavoura,  pecuária  e 
floresta, e no extrativismo sustentável;

III  – investimento  em pesquisa  de tecnologias apropriadas  à 
agricultura familiar e aos empreendimentos familiares rurais;

IV  –  estímulo  à  comercialização  direta  da  produção  da 
agricultura familiar, aos empreendimentos familiares rurais e à formação de 
cooperativas.

Seção IV
Do Direito à Igualdade

Art. 19. O direito à igualdade assegura que o jovem não será 
discriminado por motivo de:

I – etnia, raça, cor da pele, cultura, origem, idade e sexo;

II – orientação sexual, idioma ou religião;
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III  – opiniões,  condição social,  aptidões  físicas  ou condição 
econômica.

Art. 20. O direito à igualdade compreende:

I – a adoção, no âmbito federal, do Distrito Federal, estadual e 
municipal,  de  programas  governamentais  destinados  a  assegurar  a 
igualdade  de  direitos  aos  jovens  de  todas  as  raças  e  etnias, 
independentemente  de  sua  origem,  relativamente  à  educação,  à 
profissionalização, ao trabalho e renda, à cultura, à saúde, à segurança, à 
cidadania e ao acesso à justiça;

II – a capacitação dos professores dos ensinos fundamental e 
médio  para  a aplicação  das  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  no que  se 
refere ao enfrentamento de todas as formas de discriminação;

III  – a inclusão  de temas sobre  questões  étnicas,  raciais,  de 
gênero  e  de  violência  doméstica  e  sexual  praticada  contra  mulheres  na 
formação dos profissionais de educação, de saúde, de segurança pública e 
dos operadores do Direito;

IV – a observância das diretrizes curriculares para a educação 
indígena como forma de preservação dessa cultura;

V –  a  inclusão,  nos  conteúdos  curriculares,  de  informações 
sobre a discriminação na sociedade brasileira e sobre o direito de todos os 
grupos e indivíduos a um tratamento igualitário perante a lei;

VI  –  a  inclusão  de  temas  relacionados  à  sexualidade  nos 
conteúdos curriculares, respeitando a diversidade de valores e crenças.

Seção V
Do Direito à Atenção Integral à Saúde 

Art. 21. Todos os jovens têm direito à assistência integral e de 
qualidade  à  saúde,  entendida  como o conjunto  articulado  e  contínuo  de 
ações  e  serviços  voltados  para  a  promoção,  prevenção,  proteção  e 
recuperação da saúde.

Art. 22. A política pública de atenção à saúde do jovem será 
desenvolvida em consonância com as seguintes diretrizes:
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I  –  acesso  universal  a  serviços  de  saúde  humanizados  e  de 
qualidade;

II  –  atenção  integral  à  saúde,  com  especial  ênfase  ao 
atendimento e à prevenção dos agravos mais prevalentes nos jovens;

III – desenvolvimento de ações articuladas entre os serviços de 
saúde  e  os  estabelecimentos  de  ensino,  a  sociedade  e  a  família,  para  a 
prevenção de agravos à saúde dos jovens;

IV – garantia da inclusão de temas relativos ao consumo de 
álcool  e  de  outras  drogas,  à  aids  e  às  outras  doenças  sexualmente 
transmissíveis, ao planejamento familiar e à saúde sexual e reprodutiva, nos 
conteúdos curriculares dos diversos níveis de ensino;

V  –  reconhecimento  do  impacto  da  gravidez  desejada  ou 
indesejada, sob os aspectos médico, psicológico, social e econômico;

VI  –  capacitação  dos  profissionais  de  saúde,  em  uma 
perspectiva multiprofissional, para lidar com temas relativos à saúde sexual 
e reprodutiva  dos jovens  e ao abuso de álcool  e de outras  drogas  pelos 
jovens;

VII  –  capacitação  de  professores  para  a  identificação  de 
problemas relacionados com a ingestão abusiva ou dependência de álcool 
ou outras drogas e o devido encaminhamento dos jovens aos serviços de 
saúde;

VIII  –  valorização  das  parcerias  com instituições  religiosas, 
associações e organizações não governamentais na abordagem das questões 
relativas ao uso de drogas entre os jovens;

IX – veiculação de campanhas educativas relativas ao álcool 
como droga causadora de dependência, que destaque os malefícios do uso 
nocivo do produto, sobretudo por jovens;

X  –  articulação  das  instâncias  de  saúde  e  de  justiça  no 
enfrentamento do abuso de drogas entre os jovens, inclusive de esteróides 
anabolizantes.

Seção VI
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Dos Direitos à Cultura, à Comunicação e à Liberdade de Expressão

Art.  23. É  assegurado  ao  jovem  o  exercício  dos  direitos 
culturais, conforme disposto no caput do art. 215 da Constituição Federal.

Parágrafo  único.  Incluem-se  entre  os  direitos  culturais  o 
direito à livre criação, o acesso aos bens e serviços culturais, a participação 
nas  decisões  de  política  cultural,  o  direito  à  identidade  e  à  diversidade 
cultural e o direito à memória social.

Art.  24. O jovem tem direito  à  livre  expressão,  a  produzir 
conhecimento, individual e coletivamente, e a ter acesso às tecnologias de 
comunicação e informação.

Art.  25. Na  consecução  dos  direitos  culturais  da juventude, 
compete ao poder público:

I – garantir ao jovem a participação no processo de produção, 
reelaboração e fruição dos bens culturais;

II – propiciar ao jovem o acesso aos locais e eventos culturais, 
mediante preços reduzidos, em âmbito nacional;

III  –  incentivar  os  movimentos  de  jovens  a  desenvolver 
atividades artístico-culturais e ações voltadas à preservação do patrimônio 
histórico;

IV  –  valorizar  a  capacidade  criativa  do  jovem,  mediante  o 
desenvolvimento de programas e projetos culturais;

V  –  propiciar  ao  jovem  o  conhecimento  da  diversidade 
cultural, regional e étnica do País;

VI – promover programas educativos e culturais voltados para 
a problemática do jovem nas emissoras de rádio e televisão e demais meios 
de comunicação de massa;

VII  –  promover  a  inclusão  digital  dos  jovens,  por  meio  do 
acesso às novas tecnologias da informação e comunicação.

Art. 26. Fica assegurado aos jovens estudantes e aos jovens 
comprovadamente carentes, na forma do regulamento, o acesso a salas de 
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cinema,  cineclubes,  teatros,  espetáculos  musicais  e  circenses,  eventos 
educativos,  esportivos,  de  lazer  e  entretenimento,  em  todo  o  território 
nacional,  promovidos  por  quaisquer  entidades  e  realizados  em 
estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento da metade 
do preço do ingresso cobrado do público em geral.

§ 1º O benefício previsto no  caput não será cumulativo com 
quaisquer  promoções  e  convênios  e  não  se  aplica  ao  valor  de  serviços 
adicionais  eventualmente  oferecidos  em  camarotes,  áreas  e  cadeiras 
especiais.

§ 2º Terão direito ao benefício previsto no caput os estudantes 
regularmente matriculados nos níveis e modalidades de educação e ensino 
previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
comprovem sua condição de discente, mediante apresentação, no momento 
da aquisição do ingresso e na portaria do local de realização do evento, da 
Carteira de Identificação Estudantil.

§  3º  A  Carteira  de  Identificação  Estudantil  será  expedida 
preferencialmente  pela  Associação  Nacional  de  Pós-Graduandos,  pela 
União  Nacional  dos  Estudantes,  pela  União  Brasileira  dos  Estudantes 
Secundaristas  e  por  entidades  estudantis  estaduais  e  municipais  a  elas 
filiadas.

§  4º  É  garantida  a  gratuidade  na  expedição  da  Carteira  de 
Identificação Estudantil (CIE) para estudantes comprovadamente carentes, 
nos termos do regulamento.

§  5º  A Carteira  de  Identificação  Estudantil  conterá  selo  de 
segurança  personalizado,  segundo padrão  único  definido  pelas  entidades 
nacionais mencionadas no § 3º deste artigo e será por elas distribuída.

§ 6º As entidades mencionadas no § 3º deste artigo deverão 
tornar  disponível,  para  eventuais  consultas  pelo  Poder  Público  e  pelos 
estabelecimentos  referidos  no  caput,  banco  de  dados  com  o  nome  e  o 
número de registro dos estudantes portadores da Carteira de Identificação 
Estudantil, expedida nos termos dos §§ 3º a 5º deste artigo.

§ 7º A Carteira de Identificação Estudantil terá validade até o 
dia 31 de março do ano subsequente à data de sua expedição.

§  8º  As  entidades  mencionadas  no  §  3º  deste  artigo  ficam 
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obrigadas a manter o documento comprobatório do vínculo do aluno com o 
estabelecimento  escolar,  pelo  mesmo  prazo  de  validade  da  respectiva 
Carteira de Identificação Estudantil.

§  9º  A concessão  do benefício  da  meia-entrada  previsto  no 
caput,  sem prejuízo  para  outras  faixas  etárias  e categorias  contempladas 
com descontos no preço do ingresso, corresponderá a, no mínimo:

I – 50% do total de ingressos disponíveis para cada evento, no 
caso de eventos que contem com financiamento ou patrocínio do Programa 
Nacional de Cultura, nos termos do regulamento da Lei n° 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991;

II – 40% do total de ingressos nos demais eventos.

§ 10. O cumprimento dos percentuais de que trata o § 9º deste 
artigo será aferido pela Agência Nacional do Cinema (ANCINE) no caso 
de  exibições  cinematográficas  e,  para  os  demais  setores,  por  meio  de 
instrumento  de  controle  que  faculte  ao  público  o  acesso  a  informações 
atualizadas  referentes  ao  quantitativo  de  ingressos  de  meia-entrada 
disponíveis para cada sessão.

§ 11. As produtoras de eventos deverão divulgar:

I  –  o  número  total  de  ingressos  e  o  número  de  ingressos 
disponíveis para usuários da meia-entrada, em todos os pontos de venda de 
ingressos, de forma visível e clara;

II – aviso de que se esgotaram os ingressos  disponíveis  aos 
usuários da meia-entrada, quando for o caso, em todos os pontos de venda 
de ingressos, de forma visível e clara.

§ 12.  Na prestação de contas  relativa a eventos que contem 
com financiamento de entes públicos ou que veiculem obras ou produtos 
beneficiados  com  financiamento  de  entes  públicos,  o  cumprimento  da 
disponibilização de percentual de ingressos para a meia-entrada deverá ser 
utilizado como critério de avaliação pelo Poder Público.

§ 13. Os estabelecimentos  referidos no  caput deverão tornar 
disponível, para eventuais consultas das entidades mencionadas no § 3º ou 
do Poder Público, relatório da venda de ingressos de cada evento, auditado 
por instituição idônea.
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§ 14.  Os estabelecimentos  referidos no  caput deverão afixar 
cartazes em local visível da bilheteria e da portaria de cada evento com as 
condições estabelecidas para o gozo da meia-entrada e os dados de contato 
dos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  do  que  dispõe  este  artigo, 
inclusive os de defesa do consumidor.

§ 15. Até que seja expedido o regulamento previsto no caput, 
serão considerados jovens comprovadamente carentes, para fins desta Lei, 
os  que  sejam  oriundos  de  famílias  beneficiárias  do  Programa  Bolsa 
Família, a que se refere a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, mediante 
apresentação,  no ato da compra do ingresso e na portaria do evento,  do 
cartão  do  Programa  Bolsa  Família,  acompanhado  de  documento  de 
identificação com foto que comprove o seu grau de parentesco  com o/a 
titular do cartão.

§  16.  Caberá  aos  órgãos  públicos  competentes  federais,  do 
Distrito Federal, estaduais e municipais a fiscalização do cumprimento do 
disposto  neste  artigo  e  a  aplicação  das  sanções  cabíveis,  nos  termos  do 
regulamento.

Art. 27. O poder público destinará, no âmbito dos respectivos 
orçamentos,  recursos  financeiros  para  o  fomento  dos  projetos  culturais 
destinados aos jovens e por eles produzidos.

Art.  28. Na  destinação  dos  recursos  do Fundo  Nacional  de 
Cultura (FNC), de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
serão  consideradas  as  necessidades  específicas  dos  jovens  em relação  à 
ampliação do acesso à cultura e à melhoria das condições para o exercício 
do protagonismo no campo da produção cultural.

Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas poderão optar 
pela aplicação de parcelas do imposto sobre a renda a título de doações ou 
patrocínios, de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, no 
apoio  a projetos  culturais  apresentados  por  entidades  juvenis  legalmente 
constituídas há, pelo menos, um ano.

Art. 29. A produção e a programação das emissoras de rádio e 
televisão  deverão  destinar  espaços  ou  horários  especiais  voltados  à 
realidade social do jovem, com finalidade informativa, educativa, artística e 
cultural, conforme disposto no art. 221 da Constituição Federal.
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Seção VII
Do Direito ao Desporto e ao Lazer

Art. 30. O jovem tem direito à prática desportiva destinada a 
seu  pleno  desenvolvimento,  com  prioridade  para  o  desporto  de 
participação.

Art. 31. A política pública  de desporto e lazer  destinada ao 
jovem deverá considerar:

I – a realização de diagnóstico e estudos estatísticos oficiais 
acerca da educação física e dos desportos e dos equipamentos de lazer no 
Brasil;

II – a adoção de lei  de incentivo fiscal  para o esporte,  com 
critérios que priorizem a juventude e promovam equidade;

III – a valorização do desporto educacional;

IV – a oferta de equipamentos comunitários que permitam a 
prática desportiva, cultural e de lazer.

Art.  32. Todas  as  escolas  deverão  buscar,  pelo  menos,  um 
local apropriado para a prática de atividades poliesportivas.

Art.  33. No  sistema  de  transporte  coletivo  interestadual 
observar-se-á, nos termos da legislação específica:

I – a reserva de duas vagas gratuitas por veículo para jovens 
com  idade  entre  dezoito  anos  e  vinte  e  nove  anos  comprovadamente 
carentes;

II  –  a  reserva  de  duas  vagas  por  veículo  com desconto  de 
cinquenta por cento, no mínimo, no valor das passagens, para jovens com 
idade entre dezoito anos e vinte e nove anos comprovadamente carentes, a 
serem utilizadas depois de esgotadas as vagas previstas no inciso I.

Parágrafo  único.  Os  procedimentos  e  os  critérios  para  o 
exercício  dos  direitos  previstos  nos  incisos  I  e  II  serão  definidos  em 
regulamento.

Art. 34. A União  envidará  esforços,  em articulação com os 

fp-lr-tu2012-05264

23

32



Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios,  para  promover  a  oferta  de 
transporte público subsidiado para os jovens, com prioridade para os jovens 
comprovadamente carentes, na forma do regulamento.

Seção VIII
Do Direito ao Meio Ambiente Ecologicamente Equilibrado

Art.  35. O  jovem  tem  direito  ao  meio  ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo, essencial à sadia 
qualidade de vida, e o dever de defendê-lo e preservá-lo para a presente e 
as futuras gerações.

Art. 36. O Estado promoverá, em todos os níveis de ensino, a 
educação  ambiental  voltada  para  a  preservação  do  meio  ambiente  e  a 
sustentabilidade.

Art.  37. Na  implementação  de  políticas  públicas  que 
incorporem a dimensão ambiental, o poder público deverá considerar:

I  –  o  estímulo  e  o  fortalecimento  de  organizações, 
movimentos,  redes e outros coletivos de juventude que atuem no âmbito 
das questões ambientais e em prol do desenvolvimento sustentável;

II – o incentivo à participação dos jovens na elaboração das 
políticas públicas de meio ambiente;

III – a criação de programas de educação ambiental destinados 
aos jovens;

IV –  o  incentivo  à  participação  dos  jovens  em projetos  de 
geração de trabalho e renda que visem ao desenvolvimento sustentável nos 
âmbitos rural e urbano.

Título II
Da Rede e do Sistema Nacionais de Juventude

Capítulo I
Da Rede Nacional de Juventude

Art.  38. A  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os 
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Municípios  promoverão  a  formação  e  articulação  da  Rede  Nacional  de 
Juventude,  com  o  objetivo  de  fortalecer  a  interação  de  organizações 
formais e não formais de juventude e consolidar o exercício dos direitos 
dos jovens.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, rede de juventude é entendida 
como um sistema organizacional, integrado por indivíduos, comunidades, 
instituições  públicas  e  privadas  que  se  articulam  com  o  objetivo  de 
contribuir  para  o  cumprimento  dos  objetivos  das  políticas  públicas  de 
juventude.

§ 2º A formação da Rede Nacional de Juventude obedece aos 
seguintes princípios:

I – independência entre os participantes;

II – foco nas diretrizes das políticas públicas de juventude;

III – realização conjunta e articulada dos programas, ações e 
projetos das políticas públicas de juventude;

IV  –  interligação  entre  as  unidades  da  rede  pelo  Sistema 
Nacional de Juventude; e

V – descentralização da coordenação.

§ 3º Cada conselho de juventude constitui polo de coordenação 
da Rede de que trata o caput no respectivo ente federado.

Capítulo II
Do Sistema Nacional de Juventude (SINAJUVE)

Art. 39. Ficam instituídos o Sistema Nacional  de Juventude 
(SINAJUVE), o Subsistema Nacional de Informação sobre a Juventude e o 
Subsistema  Nacional  de  Acompanhamento  e  Avaliação  das  Políticas 
Públicas  de  Juventude,  cuja  composição,  organização,  competência  e 
funcionamento serão definidos em regulamento.

Art. 40. O financiamento das ações e atividades realizadas no 
âmbito do Sistema Nacional de Juventude será definido em regulamento.
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Capítulo III
Das Competências

Art. 41. Compete à União:

I – formular e coordenar a execução da Política Nacional de 
Juventude;

II – formular, instituir, coordenar e manter o Sistema Nacional 
de Juventude (Sinajuve);

III  –  estabelecer  diretrizes  sobre  a  organização  e 
funcionamento do Sinajuve;

IV – elaborar o Plano Nacional de Políticas de Juventude, em 
parceria com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e a sociedade, 
em especial a juventude;

V – prestar assistência técnica e suplementação financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de 
seus sistemas de juventude;

VI – instituir e manter o Subsistema Nacional de Informações 
sobre a Juventude;

VII  –  contribuir  para  a  qualificação  e  ação  em  rede  dos 
sistemas de juventude em âmbito federal, estadual e municipal;

VIII  –  instituir  e  manter  o  Subsistema  Nacional  de 
Acompanhamento e Avaliação das Políticas Públicas de Juventude;

IX – financiar, com os demais entes federados, a execução das 
políticas públicas de juventude;

X  –  estabelecer  formas  de  colaboração  com  os  Estados,  o 
Distrito Federal e os Municípios para a execução das políticas públicas de 
juventude; e

XI – garantir a publicidade de informações sobre repasses de 
recursos  para  financiamento  das  políticas  públicas  de  juventude  aos 
conselhos e gestores estaduais, do Distrito Federal e municipais.
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§  1º  Ao  Conselho  Nacional  de  Juventude  (CONJUVE) 
competem  as  funções  consultiva,  de  avaliação  e  de  fiscalização  do 
Sinajuve, nos termos desta Lei.

§ 2º As funções executiva e de gestão do Sinajuve competem 
ao órgão a ser designado no Plano de que trata o inciso IV do caput deste 
artigo.

Art. 42. Compete aos Estados:

I  –  formular,  instituir,  coordenar  e  manter  os  respectivos 
sistemas  estaduais  de  juventude,  respeitadas  as  diretrizes  fixadas  pela 
União;

II – elaborar os respectivos planos estaduais de juventude, em 
conformidade com o Plano Nacional e em colaboração com a sociedade, 
em especial com a juventude;

III – criar, desenvolver e manter programas, ações e projetos 
para a execução das políticas públicas de juventude;

IV  –  editar  normas  complementares  para  a  organização  e 
funcionamento do seu sistema de juventude e dos sistemas municipais;

V  –  estabelecer  com  a  União  e  os  Municípios  formas  de 
colaboração para a execução das políticas públicas de juventude;

VI – prestar assistência técnica e suplementação financeira aos 
Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de juventude;

VII  –  operar  o  Sistema  Nacional  de  Informações  sobre  a 
Juventude e inserir regularmente os dados necessários para sua manutenção 
e permanente atualização; e

VIII – cofinanciar, com os demais entes federados, a execução 
de programas, ações e projetos das políticas públicas de juventude.

§ 1º Compete aos conselhos estaduais de juventude as funções 
consultivas de avaliação e fiscalização dos respectivos sistemas estaduais 
de juventude, nos termos desta Lei, além daquelas definidas na legislação 
estadual ou distrital.

fp-lr-tu2012-05264

27

36



§ 2º Compete ao órgão a ser designado nos planos de que trata 
o inciso II do caput deste artigo as funções executiva e de gestão de cada 
sistema estadual de juventude.

Art. 43. Compete aos Municípios:

I  –  formular,  instituir,  coordenar  e  manter  os  respectivos 
sistemas  municipais  de  juventude,  respeitadas  as  diretrizes  fixadas  pela 
União e pelo respectivo Estado;

II – elaborar  os respectivos planos municipais  de juventude, 
em conformidade com o Plano Nacional e com o respectivo plano estadual, 
em colaboração com a sociedade, em especial com a juventude local;

III – criar, desenvolver e manter programas, ações e projetos 
para a execução das políticas públicas de juventude;

IV – editar  normas  complementares  para  a  organização  e  o 
funcionamento do seu sistema de juventude;

V  –  operar  o  Sistema  Nacional  de  Informações  sobre  a 
Juventude e fornecer regularmente os dados necessários à alimentação e à 
atualização do sistema;

VI – cofinanciar, com os demais entes federados, a execução 
de programas, ações e projetos das políticas públicas de juventude; e

VII – estabelecer mecanismos de cooperação com os Estados e 
a União para a execução das políticas públicas de juventude.

§ 1º Para garantir a articulação federativa com vistas ao efetivo 
cumprimento  das  políticas  públicas  de  juventude,  os  Municípios  podem 
instituir os consórcios de que trata a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, 
ou  qualquer  outro  instrumento  jurídico  adequado,  como  forma  de 
compartilhar responsabilidades.

§  2º  Compete  aos  conselhos  municipais  de  juventude  as 
funções  consultivas  de  avaliação  e  fiscalização  do  respectivo  sistema 
municipal de juventude, nos termos desta Lei, além daquelas definidas na 
legislação municipal.

§ 3º Compete ao órgão a ser designado nos planos de que trata 
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o inciso II do caput deste artigo as funções executiva e de gestão de cada 
sistema municipal de juventude.

Art.  44. As  competências  dos  Estados  e  Municípios  são 
atribuídas, cumulativamente, ao Distrito Federal.

Capítulo IV
Dos Conselhos de Juventude

Art. 45. Os conselhos de juventude são órgãos permanentes e 
autônomos, não jurisdicionais, encarregados de tratar das políticas públicas 
de  juventude  e  da  garantia  do  exercício  dos  direitos  do jovem,  com os 
seguintes objetivos:

I – auxiliar na elaboração de políticas públicas de juventude 
que  promovam o amplo  exercício  dos  direitos  dos  jovens  estabelecidos 
nesta Lei;

II  –  utilizar  instrumentos  de  forma  a  buscar  que  o  Estado 
garanta aos jovens o exercício dos seus direitos;

III  –  colaborar  com  os  órgãos  da  administração  no 
planejamento e na implementação das políticas de juventude;

IV – estudar, analisar, elaborar, discutir e propor a celebração 
de  instrumentos  de  cooperação,  visando  à  elaboração  de  programas, 
projetos e ações voltados para a juventude;

V – promover a realização de estudos relativos à juventude, 
objetivando subsidiar o planejamento das políticas públicas de juventude;

VI  –  estudar,  analisar,  elaborar,  discutir  e  propor  políticas 
públicas que permitam e garantam a integração e a participação do jovem 
no  processo  social,  econômico,  político  e  cultural  no  respectivo  ente 
federado;

VII – propor a criação de formas de participação da juventude 
nos órgãos da administração pública;

VIII – promover e participar de seminários, cursos, congressos 
e eventos correlatos para o debate de temas relativos à juventude;
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IX –  desenvolver  outras  atividades  relacionadas  às  políticas 
públicas de juventude.

§ 1º A lei, em âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e 
municipal, disporá sobre a organização, o funcionamento e a composição 
dos conselhos de juventude, observada a paridade entre os representantes 
do poder público e da sociedade civil.

§ 2º Constará da lei orçamentária federal, estadual, do Distrito 
Federal e municipal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do 
conselho de juventude do respectivo ente federado.

Art. 46. São atribuições dos conselhos de juventude:

I  –  encaminhar  ao  Ministério  Público  notícia  de  fato  que 
constitua  infração  administrativa  ou  penal  contra  os  direitos  do  jovem 
garantidos na legislação;

II  –  encaminhar  à  autoridade  judiciária  os  casos  de  sua 
competência;

III – expedir notificações;

IV – solicitar informações das autoridades públicas;

V  –  elaborar  relatório  anual  sobre  as  políticas  públicas  de 
juventude no respectivo ente federado;

VI  –  assessorar  o  Poder  Executivo  local  na  elaboração  dos 
planos, programas, projetos, ações e da proposta orçamentária das políticas 
públicas de juventude.

Art. 47. Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua 
publicação.

Sala da Comissão,
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, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E DE CIDADANIA,  sobre o  Projeto  de Lei  da 
Câmara nº 98, de 2011 (Projeto de Lei nº 5.529, de 
2004,  na  Casa  de  origem),  da  Câmara  dod 
Deputados, que  institui o Estatuto da Juventude,  
dispondo  sobre  os  direitos  dos  jovens,  os  
princípios  e  diretrizes  das  políticas  públicas  de  
juventude, o estabelecimento do Sistema Nacional  
de Juventude e dá outras providências.

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGUES

I – RELATÓRIO

Em exame nesta Comissão o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 
98, de 2011 (Projeto de Lei  n° 4.529,  de 2004,  na origem).  De autoria da 
Comissão Especial destinada a acompanhar e estudar propostas de políticas 
públicas para a juventude da Câmara dos Deputados, a proposição institui o 
Estatuto da Juventude, que estabelece os direitos dos jovens, as diretrizes para 
a implementação de políticas públicas voltadas para a juventude, bem como o 
Sistema Nacional de Juventude.

O projeto original teve longa tramitação na Câmara e resultou do 
trabalho iniciado pela Frente Parlamentar em Defesa da Juventude que, em 
2003, levou à criação da referida Comissão Especial. Na Casa de origem, foi 
relatado pela nobre Deputada Manuela D’Ávila.

O  PLC  nº  98,  de  2011,  está  organizado  em  dois  títulos,  que 
equivalem  aos  eixos  principais  inicialmente  propostos  pela  Comissão 
Especial para o debate: 

• Dos Direitos e das Políticas Públicas de Juventude; e
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• Da Rede e do Sistema Nacionais de Juventude.

O Título I subdivide-se em dois capítulos. O Capítulo I dispõe 
sobre os princípios e as diretrizes das políticas públicas para essa parcela da 
população. Nesse sentido, o PLC define como jovens as pessoas com idade 
compreendida entre 15 e 29 anos. Para não perder de vista a existência de 
faixas etárias intermediárias e atingir as necessidades específicas dos jovens 
conforme a idade, o texto adota a seguinte divisão terminológica:

a) jovem-adolescente, entre 15 e 17 anos; 

b) jovem-jovem, entre 18 e 24 anos; e 

c) jovem-adulto, entre 25 e 29 anos.

O  Capítulo  II  trata  dos  direitos  da  juventude  nas  diferentes 
dimensões, quais sejam:

a)  cidadania,  participação  social  e  política  e  representação 
juvenil; 

b) educação;

c) profissionalização, trabalho e renda;

d) igualdade;

e) saúde integral; 

f) cultura, comunicação e liberdade de expressão;

g) desporto e lazer; e

h) meio ambiente ecologicamente equilibrado.

O  Título  II  dispõe  sobre  a  instituição  da  Rede  e  do  Sistema 
Nacionais de Juventude, apresentando medidas destinadas ao fortalecimento 
dos  conselhos  de  juventude,  ao  estabelecimento  de  sistemas  nacionais  de 
avaliação e de informação sobre esse segmento populacional, bem como as 
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competências  dos  entes  federados  para  materializar  o  que  o  Estatuto 
estabelece.

Após a aprovação dos Requerimentos nºs 96 e 98, de 2011-CCJ, 
subscritos por mim e pelo ilustre Senador Demóstenes Torres, esta Comissão 
realizou audiência pública, em 22 de novembro último, para discutir o PLC nº 
98, de 2011. A referida audiência contou com a participação dos seguintes 
convidados:  Deputada  Federal  Manuela  D'Ávila,  relatora  do  Estatuto  da 
Juventude na Câmara dos Deputados; Severine Macedo, Secretária Nacional 
de  Juventude  da  Presidência  da República;  Gabriel  Medina,  Presidente  do 
Conselho  Nacional  de  Juventude;  Daniel  Iliescu,  Presidente  da  União 
Nacional  dos  Estudantes;  Carlos  Leoni  Rodrigues  Siqueira  Júnior, 
Representante da Coordenadora do Grupo de Ação Parlamentar Pró-Música, 
Cristina Gomes Saraiva; e Antônio Francisco de Lima Neto, Coordenador do 
Setor de Juventude do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra.

Na  ocasião,  foram  discutidos  diversos  aspectos  do  projeto  do 
Estatuto  da  Juventude,  com  destaque  para  a  questão  da  meia-entrada  em 
eventos culturais. Esse tema já havia sido objeto de entendimentos realizados 
entre entidades representativas do segmento estudantil  e da classe  artística, 
consubstanciados em proposição legislativa da lavra dos Senadores Eduardo 
Azeredo e Flávio Arns (Projeto de Lei do Senado nº 188, de 2007), aprovada 
por esta Casa, que tramita na Câmara dos Deputados como Projeto de Lei nº 
4.571, de 2008.

Inicialmente, foram apresentadas nove emendas ao PLC nº 98, de 
2011.  A Emenda nº  1,  do Senador  Aloysio  Nunes  Ferreira,  visa  recuperar 
parte do acordo pactuado entre estudantes e representantes da classe artística 
no tocante à meia-entrada. Assim, pretende limitar o benefício a 40% do total 
de ingressos disponíveis em cada evento e dispor sobre a fiscalização de tal 
restrição.

A Emenda  nº  2,  também do Senador  Aloysio  Nunes  Ferreira, 
objetiva alterar o § 1º do art.  14 do PLC, que trata da meia-passagem nos 
transportes interestaduais e intermunicipais, circunscrevendo o benefício aos 
deslocamentos  de  ida  e  volta  do  estabelecimento  de  ensino  dos  jovens 
estudantes.

Da mesma forma, a Emenda nº 3, de autoria do Senador Clésio 
Andrade, visa incluir, no dispositivo que trata da meia-passagem, a previsão 
de que o benefício tarifário seja custeado com recursos financeiros específicos 
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previstos em lei, vedando a atribuição desse custeio aos demais usuários do 
serviço de transporte. Na justificativa, o Senador fundamenta-se em pareceres 
da  Agência  Nacional  dos  Transportes  Terrestres  e  da  Advocacia  Geral  da 
União sobre a matéria,  alertando para o risco de que a aprovação da meia-
passagem  para  os  jovens  estudantes,  sem  previsão  orçamentária  e 
independentemente  da  finalidade  da  viagem,  redunde  em  incrementos 
tarifários repassados para o conjunto dos usuários do serviço, em sua maioria 
de baixa renda.

As Emendas nº 4 a nº 8 são de autoria do Senador Aloysio Nunes 
Ferreira.  A  Emenda  nº  4  pretende  reduzir  a  faixa  etária  abrangida  pelo 
Estatuto,  limitando-a aos jovens adolescentes  (15 a 17 anos)  e aos jovens-
jovens (18 a 24 anos).

A Emenda nº 5 propõe nova redação para o inciso X do art. 22 do 
projeto, que dispõe sobre a veiculação de campanhas educativas relativas ao 
álcool.

A Emenda nº 6 intenta suprimir do projeto a previsão de que as 
emissoras  de  rádio  e  de  televisão  destinem  espaços  ou  horários  especiais 
voltados à realidade social do jovem, com finalidade informativa, educativa, 
artística e cultural.

A Emenda nº 7 objetiva alterar a cláusula de vigência da lei em 
que o projeto se transformar, conferindo prazo de cento e oitenta dias após a 
publicação para sua entrada em vigor.

A Emenda nº 8 acrescenta parágrafo único ao art. 26 do projeto, 
que  dispõe  sobre  a  meia-entrada,  para  determinar  que  esse  benefício  seja 
custeado,  preferencialmente,  com  recursos  orçamentários  específicos 
extratarifários.

A  Emenda  nº  9,  do  Senador  Flexa  Ribeiro,  também  propõe 
alterações ao art. 26 do projeto, a fim de incluir menção expressa aos eventos 
esportivos  na  previsão  do  benefício  da  meia-entrada  e  estabelecer  que  a 
comprovação  da  condição  de discente  deve  ser  feita  mediante  Carteira  de 
Identificação  Estudantil  expedida  por  uma  das  entidades  nacionais  de 
representação estudantil ou suas afiliadas. 

Posteriormente, feita a leitura do relatório, em 14 de dezembro de 
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2011, foram apresentadas outras quatro emendas e duas subemendas.

A Emenda nº 10, de autoria do Senador Alvaro Dias,  pretende 
remeter  a  regulamento  a  definição  das  entidades  estudantis  habilitadas  a 
expedir a carteira de estudante para fins de meia-entrada, além de assegurar 
aos alunos comprovadamente carentes a gratuidade desse documento.

A  Emenda  nº  11,  do  mesmo  autor,  objetiva  restringir  às 
emissoras  de  rádio  e  televisão  públicas  e  educativas  as  determinações 
constantes  do art.  29 do projeto,  que se refere  a destinação de espaços ou 
horários  especiais  voltados  à  realidade  social  do  jovem  na  programação 
dessas emissoras.

As Emendas nº 12 e nº 13, do Senador Renan Calheiros, referem-
se à educação em jornada integral. A primeira visa alterar o art. 9º do PLC, de 
modo  que  seja  dada  prioridade  à  jornada  em tempo  integral  na  oferta  de 
ensino médio e profissional aos jovens de 15 a 24 anos. A segunda pretende 
incluir, no art. 5º do projeto, que enumera os direitos a serem assegurados aos 
jovens, a jornada integral na educação básica.

A  Subemenda  nº  1,  por  sua  vez,  apresentada  pelo  Senador 
Aloysio Nunes Ferreira, visa modificar a emenda que propus para o art. 26 do 
projeto, de forma a vedar a exclusividade de qualquer entidade na emissão de 
carteiras  estudantis,  permitir  a  expedição  do  documento  pelos  próprios 
estabelecimentos de ensino e determinar que as carteirinhas contem com selo 
de segurança personalizado conforme padrão definido pela Casa da Moeda. 

Por fim, a Subemenda nº 2, também do Senador Aloysio Nunes 
Ferreira,  destina-se  a  suprimir  o  art.  34  incluído  no  PLC  pelo  presente 
relatório, que se refere à reserva de vagas gratuitas para jovens no transporte 
coletivo interestadual. 

Durante a discussão da matéria na CCJ, em 15 de fevereiro de 
2012,  o  Senador  Demóstenes  Torres,  que  havia  apresentado  Voto  em 
Separado sobre o PLC nº 98, de 2011, retirou sua proposição e apresentou as 
Emendas  nºs  14  a  45,  que  propunham  supressões  ou  modificações  em 
diversos  dispositivos  do  Estatuto.  Além  disso,  o  Senador  Pedro  Taques 
apresentou as Emendas nºs 46 a 48, com o objetivo de aperfeiçoar a redação 
dos arts. 2º, 6º e 11, respectivamente, do projeto de lei.
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II – ANÁLISE 

Cumpre-nos, inicialmente, analisar a constitucionalidade do PLC 
em apreço.  Nesse  aspecto,  não foram verificados quaisquer  vícios formais, 
uma  vez  que  se  trata  de  matéria  –  proteção  à  juventude  –  em  que  a 
competência  da União para legislar,  por iniciativa de qualquer  membro do 
Congresso Nacional,  está  expressa  nos arts.  24, XV, e 48,  da Constituição 
Federal.

A proposição  atende,  ainda,  ao  disposto  no  art.  227,  §  8º  da 
Carta, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010, que 
determina que a lei deverá estabelecer o estatuto da juventude, destinado a 
regular os direitos dos jovens.

No que tange ao mérito, é preciso, antes de tudo, compreender a 
juventude como uma categoria socialmente construída. Ela ganha contornos 
próprios  em  contexto  históricos  e  sociais  distintos,  e  é  marcada  pela 
diversidade  de  condições  sociais,  culturais,  de  gênero  e  até  mesmo 
geográficas. 

Além disso, a juventude é uma categoria dinâmica, em constante 
transformação. Por isso, o próprio fato de tratarmos o heterogêneo conjunto 
dos  jovens  como  unidade  social,  com  interesses  comuns,  é,  por  si  só, 
arriscado. Mesmo assim, encontrar as similaridades e os pontos comuns nesse 
diversificado  segmento  é  fundamental  para  pensarmos  o  papel  da  ação 
política e legislativa sobre tão relevante grupo social.

A juventude caracteriza-se como um período de confirmação de 
valores apreendidos na família e na escola, de ampliação dos círculos sociais 
e de um progressivo processo de assimilação de tarefas e responsabilidades 
próprias da vida adulta. Trata-se de um momento fundamental na formação do 
indivíduo,  bem como um período  de integração  da  pessoa  à  sociedade.  A 
escolha  da  profissão,  a  entrada  no  mercado  de  trabalho,  as  primeiras 
experiências sexuais, entre outros episódios marcantes, são expressões dessa 
condição. 

Daí  a  importância  de  uma  legislação  especificamente  voltada 
para  a juventude.  A promessa  de  garantir  uma formação  plena  a  todos  os 
indivíduos,  afirmando  seus  direitos,  ampliando  e  qualificando  sua  relação 
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com  o  mundo  e  a  sociedade,  pode  contribuir  efetivamente  para  que 
caminhemos  na direção de uma humanidade  mais  livre  e  consciente  de si 
mesma, onde os indivíduos possam exercer a totalidade de suas capacidades.

Ao tratarmos do Estatuto da Juventude estamos necessariamente 
discutindo um amplo leque de políticas públicas. Entre elas, existem aquelas 
de caráter universal, que se destinam ao conjunto da população, incluindo os 
jovens, como as políticas de educação e saúde; as de natureza atrativa, que, 
embora sejam dirigidas à população em geral, têm alcance privilegiado entre a 
juventude,  como  a  implantação  de  bibliotecas  comunitárias  e  centros 
culturais;  e as políticas exclusivas,  que têm como foco o jovem, como, por 
exemplo,  os  programas  de  inserção  profissional  voltados  ao  primeiro 
emprego.

A expectativa da aprovação de um Estatuto direcionado para a 
juventude  é  de  que  suas  diretrizes  orientem  esse  conjunto  de  políticas 
públicas, sejam elas universais, atrativas ou exclusivas.

Vale  mencionar  a  importância  desse  contingente  na população 
brasileira.  Segundo dados do Instituto Brasileiro  de Geografia  e Estatística 
(IBGE), em 2007 o total de jovens com idade entre 15 e 29 anos somava 50,2 
milhões de pessoas, o que correspondia a 26,4 da população total. Para o ano 
de 2010, a projeção era que o número de jovens chegasse a 51,3 milhões. 

Ainda de acordo com o IBGE, em 2007, 30% dos jovens podiam 
ser considerados pobres, pois viviam em famílias com renda domiciliar  per 
capita de até meio salário mínimo. Por outro lado, apenas 15,7% dos jovens 
eram oriundos de famílias com renda domiciliar  per capita superior  a dois 
salários mínimos.

Embora haja equilíbrio de gênero entre os jovens, sendo 50% de 
homens e 50% de mulheres, a pobreza é maior entre as mulheres jovens: 53%, 
assim como ocorre nas demais faixas etárias da população.  Além disso,  os 
jovens de baixa renda concentram-se principalmente na região Nordeste (51% 
do total do País), sendo que 19% são jovens pobres de áreas rurais. 

Note-se ainda que 70,9% dos jovens pobres não são brancos. Em 
contrapartida, entre os jovens acima da linha da pobreza, 53,9% declaram-se 
brancos.  As  diferenças  entre  brancos  e  negros  ficam  evidentes  em outras 
áreas,  como saúde e educação.  Por exemplo,  em relação ao analfabetismo, 
constata-se que o número de jovens negros analfabetos, entre 15 e 29 anos, é 
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quase  duas  vezes  maior  que  o  de  jovens  brancos.  No  ensino  superior,  a 
desigualdade  entre  negros  e  brancos  é  ainda  mais  gritante:  com base  nos 
dados coletados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (INEP),  em 2009, os brancos perfaziam 70,2%; os pardos, 
22,3%; e os negros, 4,6% da matrícula dos cursos de nível superior. Entre os 
concluintes dessa etapa de escolarização, o percentual de brancos era ainda 
maior (76,4%), enquanto o de pardos e de negros, menor (respectivamente, 
17,5% e 2,8%).

Os jovens negros são, também, as maiores vítimas da violência. 
Dados do Sistema de Informações de Mortalidade (SIM) do Sistema Único de 
Saúde (SUS) apontam que os jovens brancos do sexo masculino apresentam 
uma taxa de mortalidade por causas externas de 138,2 mortos a cada 100 mil 
habitantes. Já a taxa entre os jovens negros é de 206,9. Considerando a faixa 
etária entre 18 e 24 anos, a taxa de mortalidade é de 74,3 entre os brancos e de 
163,1 entre os negros. Ou seja,  a cada jovem branco morto por homicídio, 
morrem, em média, dois negros.

As desigualdades  aparecem,  ainda,  na realidade  experimentada 
pelos  jovens  nas  cidades  e  no  campo.  De  acordo  com o IBGE,  84% dos 
jovens vivem em áreas urbanas contra 16% dos jovens que habitam zonas 
rurais.  Porém, entre os que vivem nas cidades, 48,7% vivem em condições 
inadequadas de habitação. 

Os dados apresentados demonstram, portanto, de forma cabal, a 
importância da aprovação de um Estatuto da Juventude por esta Casa. Essa 
importância foi reafirmada durante a realização da II Conferência Nacional de 
Juventude, realizada em Brasília, nos dias 9 a 12 de dezembro de 2011, com a 
participação de mais de dois mil delegados de todo o País.

O PLC em análise inova ao dar destaque para a participação da 
juventude nos processos decisórios. O projeto busca determinar providências 
para que haja uma efetiva participação juvenil nos espaços públicos, por meio 
da criação de conselhos de juventude em todos os entes federados. 

Além disso, a proposição visa constituir um Sistema Nacional de 
Juventude, instrumento institucional necessário para potencializar as políticas 
existentes e realizar funções de monitoramento e avaliação.

É certo que um diploma legal abrangente como um estatuto não 
poderia interferir de forma detalhada em cada uma das políticas públicas que 
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se  destinam  à  juventude  brasileira,  cada  qual  com  suas  próprias  normas 
constitutivas e regulamentares. No entanto, a maior contribuição do presente 
projeto  é  definir  uma  organicidade  institucional  para  o  olhar  do  Estado 
direcionado aos jovens. E mais, o projeto também introduz na legislação um 
elemento fundamental para o aperfeiçoamento de nossa democracia: o efetivo 
protagonismo juvenil na definição das próprias políticas públicas.

Contudo,  o  texto  interfere  diretamente  sobre  três  políticas 
públicas. A primeira delas diz respeito à distribuição dos recursos destinados 
a incentivos  culturais.  No art.  28 do projeto,  consta  a previsão de que,  no 
mínimo  30%  dos  recursos  do  Fundo  Nacional  de  Cultura  (FNC)  sejam 
preferencialmente direcionados a programas e projetos destinados aos jovens.

Entendemos que o estabelecimento de percentual determinado na 
aplicação  dos  recursos  do  FNC  não  configura  medida  eficaz  para  o 
desenvolvimento cultural dos jovens brasileiros. Mais adequado é, em nosso 
entendimento, adotar, como princípio transversal, na destinação dos recursos 
do  FNC,  o  desenvolvimento  cultural  dos  jovens,  independentemente  das 
características específicas do projeto.

Nesse sentido, mesmo iniciativas aparentemente não destinadas à 
cultura  juvenil  podem  ter  impacto  relevante  no  desenvolvimento  desse 
segmento da população. Um projeto de divulgação da música erudita ou do 
teatro clássico, por exemplo, pode ter, entre suas linhas de ação, iniciativas 
voltadas para o público jovem, utilizando linguagem e estímulos apropriados. 
Essa  abordagem  –  ao  mesmo  tempo  voltada  para  a  juventude,  mas 
fundamentada  em  uma  percepção  universalizante  da  cultura  –  está  em 
consonância com o que se espera dos jovens brasileiros nas próximas décadas 
e, por isso, apresentamos a competente emenda para modificar o dispositivo.

A segunda  mudança  de  impacto  preconizada  pelo  projeto  é  a 
concessão de desconto de pelo menos 50% no valor dos ingressos dos eventos 
de natureza artístico-cultural, de entretenimento e lazer, em todo o território 
nacional,  conforme  estabelece  seu  art.  26.  Sobre  esse  ponto  versam  as 
Emendas  nºs  1,  8,  9,  10 e  32,  bem como a Subemenda  nº  1,  e  sobre  ele 
dedicou-se a audiência pública que discutiu a matéria.

Diante da existência de entendimento prévio negociado entre as 
entidades representativas dos estudantes e a classe artística sobre o alcance e 
as condições da meia-entrada, promovemos intenso debate com esses atores 
para construir uma proposta que contemplasse o acordo feito entre as partes e 
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garantisse algumas condições que julgamos importantes para que tal benefício 
reverta-se de verdadeiro alcance social. Assim, a emenda que apresentamos 
avança  na  regulamentação  da  meia-entrada  para  os  jovens  estudantes,  de 
maneira  a  minimizar  o  ônus  imposto  ao  setor  cultural  pela  concessão 
generalizada  de  identidades  estudantis  fraudulentas,  sem  nenhum  controle 
sobre sua expedição. 

A  emenda  proposta,  portanto,  combina  dois  aspectos 
importantes.  De  um lado,  a  regulamentação  do  processo  de  expedição  da 
Carteira  de  Identificação  Estudantil,  que  passa  a  ser  preferencialmente 
expedida  pelas  entidades  estudantis  reconhecidas  e  legitimadas,  para  os 
estudantes  efetivamente  matriculados  nos  níveis  e  modalidades  de  ensino 
previstos na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). Para tanto, faz-se 
necessária  a revogação da Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto de 
2001, além das mudanças propugnadas no próprio art.  26 do projeto.  Com 
isso, é incorporada a Emenda nº 9, do Senador Flexa Ribeiro.

De outro lado, a emenda prevê a circunscrição do benefício da 
meia-entrada,  que  passa  a  corresponder  a  50%,  no  caso  de  eventos  com 
financiamento de recursos públicos, e a 40% do total de ingressos disponíveis 
para  cada  evento,  financiado  exclusivamente  por  entes  privados.  A 
diferenciação entre os eventos com financiamento público e privado, está em 
consonância com o dispositivo da Lei nº 8.313, de 1991, conhecida como Lei 
Rouanet,  que  prevê  a  gratuidade  de  10%  dos  ingressos  dos  eventos  que 
contarem  com  seu  apoio  financeiro.   Essa  previsão  é  acompanhada  do 
detalhamento  das  medidas  necessárias  para  a  fiscalização  do cumprimento 
desse  percentual  pelo  setor  cultural,  bem como da atribuição  ao Conselho 
Nacional de Juventude da competência de acompanhar a implementação da 
meia-entrada no País. Com isso, é acatada a Emenda nº 1, do Senador Aloysio 
Nunes Ferreira.

Ao mesmo tempo, a emenda que apresentamos garante a meia-
entrada  também para  jovens  carentes,  em especial  os  oriundos  de famílias 
beneficiárias do Programa Bolsa Família. Ademais, acatamos parcialmente a 
Emenda nº 10, do Senador Alvaro Dias, assegurando a expedição gratuita da 
carteira estudantil para os alunos carentes, nos termos do regulamento.

Em nosso entendimento, devem ser considerados carentes, para 
fins  de  expedição  gratuita  da  carteira  estudantil,  os  estudantes  que 
comprovem  serem  beneficiários  das  seguintes  iniciativas:  Programa 
Universidade  para  Todos  (PROUNI),  Fundo  de  Financiamento  Estudantil 
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(FIES) e beneficiários de programas de assistência estudantil, como moradia 
estudantil, nas instituições de ensino superior públicas e privadas.  

Deixamos  de  acatar  as  Emendas  nºs  8  e  32,  assim  como  a 
Subemenda nº 1, por não estarem conforme o entendimento que alcançamos 
na mediação realizada junto aos principais atores envolvidos na questão da 
meia-entrada.

A terceira interferência direta promovida pelo PLC nas políticas 
públicas está expressa no art.  14, que garante a todo jovem, entre 15 e 29 
anos,  o  direito  à  meia-passagem  nos  transportes  intermunicipais  e 
interestaduais,  independentemente  do  motivo  da  viagem.  O  dispositivo 
estabelece,  ainda,  que  o  custo  desse  benefício  seja  financiado 
preferencialmente por recursos orçamentários específicos, procurando evitar o 
repasse para as tarifas dos serviços. A questão do transporte subsidiado para 
os jovens é objeto das Emendas nºs 2, 3, 42 e 43.

Sobre  o  tema,  julgamos  importante  diferenciar  o  direito  à 
mobilidade que o Estatuto pretende estabelecer para os jovens da prestação do 
serviço de transporte escolar. A nosso juízo, o caput do art. 14 do projeto já 
aborda,  de  maneira  adequada,  o  transporte  escolar.  A  meia-passagem  em 
transportes intermunicipais e interestaduais,  de que tratam os §§ 1º e 2º do 
dispositivo, não se circunscreve, portanto, aos deslocamentos de ida e volta 
do estabelecimento escolar, como pretende a Emenda nº 2.

Por  outro  lado,  parece-nos  intransponível  o  vício  de 
inconstitucionalidade  relativo  à  previsão  de  descontos  nas  passagens  do 
transporte intermunicipal. O serviço de transporte coletivo prestado dentro do 
território  estadual  é da competência  exclusiva  dos Estados,  e  a União  não 
poderia  estabelecer  gratuidades  ou  descontos  unilateralmente.  Por  isso, 
apresentamos emenda para suprimir os §§ 1º e 2º do dispositivo, o que nos 
leva à rejeição da Emenda nº 3. 

No tocante aos transportes interestaduais, julgamos conveniente 
replicar a conquista dos idosos carentes possibilitada pelo Estatuto do Idoso. 
Assim,  introduzimos,  mediante  inclusão  de novo art.  34 na Seção VIII  do 
projeto, a previsão de duas vagas gratuitas por veículo, além de outras duas 
com  desconto  de,  pelo  menos,  50%  na  sua  aquisição,  para  os  jovens 
comprovadamente  carentes.  Com isso,  buscamos  garantir  que  o  jovem de 
baixa renda tenha asseguradas as oportunidades de cultura e de lazer de que 
necessita para o seu pleno desenvolvimento.
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Adicionalmente, acrescentamos novo art. 35, também na Seção 
VIII,  destinado  a  prever  que  a  União  envide  esforços  junto  aos  entes 
federados para promover o transporte coletivo urbano subsidiado aos jovens.

Por  não  se  conformarem  a  esse  entendimento,  rejeitamos  as 
Emendas nºs 42 e 43.

No  tocante  às  Emendas  nºs  4  e  20,  não  concordamos  com a 
sugestão de reduzir a idade englobada pelo Estatuto. A faixa de 15 a 29 anos 
vem sendo consagrada em documentos internacionais que tratam da juventude 
e já é considerada como o público-alvo das políticas implementadas para esse 
segmento. Por isso, não podemos acatá-la.

Da mesma forma,  rejeitamos  as  Emendas  nºs  6,  11 e 33,  que 
pretendem  suprimir  ou  modificar  a  destinação  de  horários  e  espaços 
específicos na programação de rádios e emissoras de televisão para os jovens. 
A nosso ver, trata-se de dispositivo que não afronta a liberdade de expressão, 
nem o disposto no art. 221 da Constituição, que já estabelece a preferência a 
finalidades  educativas,  artísticas,  culturais  e  informativas  na  grade  de 
programação  das  emissoras.  O  que  o  projeto  prevê  vem  somar-se  a  esse 
princípio, fortalecendo o espaço dos jovens nos meios de comunicação.

Por  outro  lado,  julgamos  que  a  Emenda  nº  5,  que  dá  nova 
redação  ao  dispositivo  referente  à  veiculação  de  campanhas  relativas  ao 
álcool,  conforma-se  às  discussões  realizadas  no  âmbito  da  Subcomissão 
Temporária  de  Políticas  Sociais  sobre  Dependentes  Químicos  de  Álcool, 
"Crack"  e  Outras  Drogas,  instalada  no  âmbito  da  Comissão  de  Assuntos 
Sociais desta Casa. Desse modo, merece ser acatada. Por isso, rejeitamos a 
Emenda nº 29, que pretende suprimir esse dispositivo.

Igualmente, a Emenda nº 7, que prevê que o Estatuto entre em 
vigor  seis  meses  após  sua  publicação,  parece-nos  meritória,  para  dar  aos 
órgãos  e  entidades  competentes  o  tempo  necessário  para  transformar  as 
diretrizes da norma em políticas efetivas para a juventude.

Quanto às emendas nºs 11, 12 e 13, bem como as subemendas nº 
1 e 2,  apresentadas  posteriormente  à leitura  deste  relatório,  julgamos  mais 
adequado  que  sejam  submetidas  aos  colegiados  que  sucederão  a  CCJ  na 
apreciação  do projeto.  Com isso,  pretendemos  evitar  novos  adiamentos  na 
apreciação da matéria neste colegiado, a fim de atender à enorme expectativa 
gerada sobre tão importante matéria.
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Acatamos, por outro lado, na íntegra, as Emendas nºs 15, 19, 22, 
24,  26,  35,  36,  39,  40,  46,  47 e 48,  que  foram oferecidas  no decorrer  da 
profícua discussão sobre o PLC nº 98, de 2011, no Plenário da CCJ, em 15 de 
fevereiro de 2012. Acatamos, ainda, parcialmente, as Emendas nºs 18, 25 e 
38, apresentadas na mesma ocasião. A nosso ver, essas alterações contribuem 
para aprimorar o texto do projeto. 

Certamente  seria  possível  apresentar  um  substitutivo  que 
aperfeiçoasse outros aspectos do texto aprovado pela Câmara dos Deputados. 
Porém,  julgamos  conveniente,  depois  de  sete  anos  de  tramitação  naquela 
Casa, acelerar a apreciação do Estatuto, limitando a análise desta Comissão às 
modificações  mencionadas  acima,  que  consideramos  essenciais  para  sua 
aprovação. 

Todavia,  continuaremos a envidar esforços para que o Estatuto 
possa ter preenchidas as lacunas que ainda possui. Nossa compreensão é que 
este debate precisará envolver amplas parcelas da juventude brasileira que não 
são  representadas  pelas  entidades  que  colaboraram  com  este  primeiro 
relatório. 

Dessa maneira, ao passo que já foi externado pelos Presidentes 
das  Comissões  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  e  de  Direitos  Humanos  e 
Legislação  Participativa  que  será  delegada  a  este  Senador  a  relatoria  do 
projeto nas respectivas  comissões,  assumimos o compromisso  de continuar 
buscando alternativas, inclusive através de audiências públicas nos Estados, 
para construção de um texto que contemple os anseios da juventude brasileira 
e a contribuição, fundamental, que o Senado Federal pode dar neste processo.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei da Câmara (PLC) nº 98, de 2011, com as emendas apresentadas a seguir, 
e  pela  aprovação  das  Emendas  nºs  1,  5,  7,  9,  10  (parcialmente),  15,  18 
(parcialmente), 19, 22, 24, 25 (parcialmente), 26, 35, 36, 38 (parcialmente), 
39, 40, 46, 47 e 48 e pela rejeição das Emendas nºs 2, 3, 4, 6, 8, 11, 12, 13, 
14, 16, 17, 20, 21, 23, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 37, 41, 42, 43, 44 e 45, 
bem como pela rejeição das Subemendas nºs 1 e 2. 
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EMENDA Nº 1 – CCJ
(ao PLC nº 98, de 2011)

Dê-se ao caput do art. 28 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 
2011, a seguinte redação:

"Art.  28. Na  destinação  dos  recursos  do  Fundo  Nacional  de 
Cultura (FNC), de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
serão consideradas as necessidades específicas dos jovens em relação à 
ampliação  do  acesso à  cultura  e  das  condições  para  o  exercício do 
protagonismo no campo da produção cultural.

.................................................................................................”

EMENDA Nº 2 – CCJ
(ao PLC nº 98, de 2011)

Dê-se ao art. 26 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011, a 
seguinte redação:

“Art.  26. Fica  assegurado aos  jovens  estudantes  e  aos  jovens 
comprovadamente carentes, na forma do regulamento, o acesso a salas 
de  cinemas,  cineclubes,  teatros,  espetáculos  musicais  e  circenses, 
eventos educativos, esportivos, de lazer e entretenimento, em todo o 
território nacional, promovidos por quaisquer entidades e realizados em 
estabelecimentos  públicos  ou  particulares,  mediante  pagamento  da 
metade do preço do ingresso cobrado do público em geral.

§  1º  O benefício  previsto  no  caput  não será  cumulativo  com 
quaisquer promoções e convênios e não se aplica ao valor de serviços 
adicionais  eventualmente  oferecidos  em camarotes,  áreas  e  cadeiras 
especiais. 

§ 2º Terão direito ao benefício previsto no  caput  os estudantes 
regularmente  matriculados  nos  níveis  e  modalidades  de  educação  e 
ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996,  que  comprovem  sua  condição  de  discente,  mediante 
apresentação, no momento da aquisição do ingresso e na portaria do 
local de realização do evento, da Carteira de Identificação Estudantil.

§  3º  A  Carteira  de  Identificação  Estudantil  será  expedida 
preferencialmente pela Associação Nacional de Pós-Graduandos, pela 
União Nacional dos Estudantes, pela União Brasileira dos Estudantes 
Secundaristas e por entidades estudantis estaduais e municipais a elas 
filiadas.

§  4º  A  Carteira  de  Identificação  Estudantil  conterá  selo  de 
segurança personalizado segundo padrão único definido pelas entidades 
nacionais mencionadas no § 3º deste artigo e será por elas distribuída.
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§ 5º As entidades mencionadas no § 3º deste artigo deverão tornar 
disponível, para eventuais consultas dos estabelecimentos referidos no 
caput  e do Poder Público, banco de dados com o nome e número de 
registro  dos  estudantes  portadores  da  Carteira  de  Identificação 
Estudantil, expedida nos termos dos §§ 3º a 6º deste artigo.

§ 6º A Carteira de Identificação Estudantil terá validade até o dia 
31 de março do ano subsequente à data de sua expedição.

§  7º  As  entidades  mencionadas  no  §  3º  deste  artigo  ficam 
obrigadas a manter o documento comprobatório do vínculo do aluno 
com  o  estabelecimento  escolar,  pelo  mesmo  prazo  de  validade  da 
respectiva Carteira de Identificação Estudantil.

§ 8º A concessão do benefício da meia-entrada previsto no caput,  
sem prejuízo para outras faixas etárias e categorias contempladas com 
descontos no preço do ingresso, corresponderá a, no mínimo:

I – 50% do total de ingressos disponíveis para cada evento, no 
caso  de  eventos  que  contem  com  financiamento  ou  patrocínio  do 
Programa Nacional de Cultura, nos termos do regulamento da Lei n° 
8.313, de 23 de dezembro de 1991;

II – 40% do total de ingressos nos demais eventos.

§ 9º O cumprimento dos percentuais de que trata o § 8º deste 
artigo será aferido pela Agência Nacional do Cinema (ANCINE), no 
caso de exibições cinematográficas, e, para os demais setores, por meio 
de  instrumento  de  controle  que  faculte  ao  público  o  acesso  a 
informações  atualizadas  referentes  ao  quantitativo  de  ingressos  de 
meia-entrada disponíveis para cada sessão. 

§ 10. As produtoras de eventos deverão divulgar:

I  –  o  número  total  de  ingressos  e  o  número  de  ingressos 
disponíveis para usuários da meia-entrada, em todos os pontos de venda 
de ingressos, de forma visível e clara;

II – o aviso de que se esgotaram os ingressos disponíveis aos 
usuários da meia-entrada, quando for o caso, em todos os pontos de 
venda de ingressos, de forma visível e clara.

§ 11. Na prestação de contas relativa a eventos que contem com 
financiamento de entes públicos, ou que veiculem obras ou produtos 
beneficiados com financiamento de entes públicos, o cumprimento do 
percentual  de  ingressos  disponíveis  para  a  meia-entrada  deverá  ser 
utilizado como critério de avaliação pelo Poder Público. 

§  12.  Os  estabelecimentos  referidos  no  caput deverão  tornar 
disponível, para eventuais consultas das entidades mencionadas no § 3º 
ou do Poder Público, relatório da venda de ingressos de cada evento, 
auditado por instituição idônea.

§  13.  Os  estabelecimentos  referidos  no  caput  deverão  afixar 
cartazes em local visível da bilheteria e da portaria de cada evento com 
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as condições estabelecidas para o gozo da meia-entrada e os dados de 
contato dos órgãos competentes pela fiscalização do que dispõe este 
artigo, inclusive os de defesa do consumidor. 

§ 14. Caberá aos órgãos públicos competentes federais, estaduais 
e municipais a fiscalização do cumprimento deste artigo e a aplicação 
das sanções cabíveis, nos termos do regulamento.”

EMENDA Nº 3 – CCJ
(ao PLC nº 98, de 2011)

Dê-se ao § 1º do art. 40 do Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 
2011, a seguinte redação:

“Art. 40. .......................................................................

.......................................................................................

§ 1º Ao Conselho Nacional de Juventude (CONJUVE) competem 
as funções consultiva, de avaliação e de fiscalização do Sinajuve e da 
implementação do disposto no art. 26 desta Lei.

EMENDA Nº 4 – CCJ
(ao PLC nº 98, de 2011)

Suprimam-se  os  §§  1º  e  2º  do  art.  14  do  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 98, de 2011.

EMENDA Nº 5 – CCJ
(ao PLC nº 98, de 2011)

Inclua-se  o  seguinte  art.  34  na  Seção  VIII  –  Do  Direito  ao 
Desporto  e  ao  Lazer  –  do  Projeto  de  Lei  da  Câmara  nº  98,  de  2011, 
renumerando-se os subsequentes:

“Art.  34. No  sistema  de  transporte  coletivo  interestadual 
observar-se-á, nos termos da legislação específica:

I – a reserva de duas vagas gratuitas por veículo para jovens com 
idade entre quinze anos e vinte e nove anos e renda igual ou inferior a 
dois salários-mínimos;

II – a reserva de duas vagas por veículo com desconto de 50% 
(cinquenta  por  cento),  no  mínimo,  no  valor  das  passagens,  para  os 
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jovens com idade entre quinze anos e vinte e nove anos com renda igual 
ou inferior a dois salários-mínimos, a serem utilizadas após esgotadas 
as vagas previstas no inciso I;

Parágrafo único. Os mecanismos e os critérios para o exercício 
dos  direitos  previstos  nos  incisos  I  e  II  serão  definidos  em 
regulamento.”

EMENDA Nº 6 – CCJ
(ao PLC nº 98, de 2011)

Inclua-se  o  seguinte  art.  35  na  Seção  VIII  –  Do  Direito  ao 
Desporto  e  ao  Lazer  –  do  Projeto  de  Lei  da  Câmara  nº  98,  de  2011, 
renumerando-se os subsequentes:

“Art.  35.  A União  envidará  esforços,  em articulação  com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, para promover a oferta de 
transporte público subsidiado para os jovens, com prioridade para os 
jovens comprovadamente carentes, na forma do regulamento.”

EMENDA Nº 7 – CCJ
(ao PLC nº 98, de 2011)

Acrescente-se o seguinte Título III ao Projeto de Lei da Câmara 
nº 98, de 2011, suprimindo-se o atual art. 46:

“TÍTULO III  – Das Disposições Gerais

Art. 46. Até que seja expedido o regulamento previsto no caput  
do art. 26, serão considerados jovens comprovadamente carentes os que 
sejam oriundos de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, a 
que se refere a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004.

Parágrafo  Único: Para  efeito  de  comprovação  de  que  trata  o 
caput do artigo, o jovem carente deverá apresentar, no ato da compra do 
ingresso e na portaria do evento, o cartão do Programa Bolsa Família, 
acompanhado de documento de identificação com foto que comprove o 
seu grau de parentesco com o/a titular do cartão. 

Art. 47.  Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua 
publicação.

Art. 48. Revoga-se a Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto 
de 2001.”
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Sala da Comissão, 17 de fevereiro de 2012

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, Presidente

Senador RANDOLFE RODRIGUES, Relator
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 55, de 
2012, da Senadora Vanessa Grazziotin, que altera a Lei  
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde,  a  organização  e  o  funcionamento  dos  serviços 
correspondentes  e  dá  outras  providências,  para 
determinar  a  obrigatoriedade  de  uso  de  tarja  de 
identificação de medicamentos e produtos de interesse 
para a saúde utilizados no âmbito dos serviços públicos  
de saúde.

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de Lei 
do Senado (PLS) nº 55, de 2012, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, que 
institui a obrigatoriedade do uso de tarja de identificação em medicamentos e 
produtos de interesse para a saúde utilizados no âmbito dos serviços públicos de 
saúde. Para instituir tal medida, o projeto propõe acréscimo de dispositivos ao 
art. 19-T da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei Orgânica da Saúde.

De  acordo  com  a  proposição,  a  referida  tarja  deverá  conter  os 
seguintes dizeres: “Venda proibida. Produto de uso exclusivo do setor público”. 
Excetuam-se  dessa  obrigatoriedade  os  produtos  doados  ao  setor  público  e 
aqueles adquiridos para atender a situações de caráter emergencial.

A proposição estabelece que a lei dela decorrente passe a vigorar 
após decorridos trezentos e sessenta dias da data de sua publicação.

A autora argumenta que é necessário prover os serviços de saúde de 
soluções  que  impeçam  o  desvio  de  seus  bens.  Nesse  sentido,  continua  ela, 
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justifica-se a iniciativa sob análise, pois evitar desvios, furtos e venda ilegal de 
medicamentos e equipamentos médicos é obrigação dos gestores públicos. Tal 
medida é ainda mais urgente quando se constatam as insuficiências apresentadas 
pelos serviços públicos de saúde.

O projeto deverá ser apreciado terminativamente por esta Comissão 
de Assuntos Sociais (CAS).

No prazo regimental não foram apresentadas emendas á proposição.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal,  compete  à  CAS  opinar  sobre  proposições  que  digam  respeito  a 
seguridade  social,  que  na  Constituição  Federal  abrange  a  saúde  e,  nesta,  o 
Sistema Único de Saúde (SUS), objeto da Lei nº 8.080, de 1990, que o PLS nº 
55, de 2012 propõe alterar. Por se tratar de apreciação em caráter terminativo e 
exclusivo,  cabe igualmente  a esta Comissão examinar a constitucionalidade,  a 
juridicidade, a regimentalidade e a técnica legislativa da proposição.

O  projeto  cuida  de  matéria  inserida  na  competência  legislativa 
privativa da União, conforme dispõe o inciso XXIII do art. 22 da Constituição 
Federal.  Cabe ao Congresso Nacional,  portanto, dispor sobre a matéria,  sendo 
legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei Maior.

Não  há norma constitucional  que,  no aspecto  material,  esteja  em 
conflito  com o teor  da proposição  em exame.  Assim,  não se vislumbra óbice 
quanto  à  constitucionalidade  da  medida.  Também  não  se  verifica  vício  de 
injuridicidade.

Quanto  à  regimentalidade,  cumpre  destacar  que  o  seu  trâmite 
observou o disposto no Regimento Interno desta Casa.

Acerca da técnica legislativa, o projeto segue, em linhas gerais, as 
normas definidas pela Lei  Complementar  (LCP) nº 95,  de 26 de fevereiro de 
1998. Porém, no que tange ao inciso IV do art. 7º do referido diploma legal – que 
determina que “o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma 
lei” –, consideramos mais adequado que a medida que a proposição institui seja 
inseridas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), por tratar 
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de regra aplicável a compras de medicamentos e produtos para a saúde.

Quanto ao mérito, somos favoráveis à aprovação do projeto. O seu 
objetivo é louvável, uma vez que busca prevenir o desvio, por furto ou venda 
ilegal, de bens públicos essenciais, quais sejam os medicamentos e os materiais e 
equipamentos  médico-hospitalares  e  odontológicos  (produtos  para  a  saúde), 
adquiridos com recursos públicos.

Nesse contexto, merece destaque o fato de que o Poder Executivo, 
por meio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), regulamentou 
recentemente  o padrão  de identidade  visual  de medicamentos  adquiridos  pelo 
Ministério da Saúde para distribuição no Sistema Único de Saúde (SUS).

A referida norma – Resolução nº 21, de 28 de março de 2012, da 
Anvisa  –  auxilia  o  cidadão  a  identificar  um  medicamento  distribuído  pelo 
sistema público  e  reforça,  em todas  as  embalagens,  a  proibição  de venda  do 
produto.  O  objetivo  é  possibilitar  a  imediata  identificação  da  origem  dos 
medicamentos disponibilizados pelo Ministério da Saúde.

Assim, optamos por alterar a proposição sob análise para conferir ao 
regulamento,  por  ser  a  espécie  normativa  adequada,  a  definição  de  quais 
produtos deverão exibir a identificação – uma vez que podem existir dificuldades 
técnicas para isso ou um custo proibitivo – e de que forma ela será realizada.

Por  fim,  quanto  às  exceções  que  o  projeto  previa  em  seu  texto 
original, consideramo-las dispensáveis. A primeira, por tratar de doações, sendo 
que o substitutivo que ora apresentamos refere-se apenas à compra de produtos. 
A segunda, por já estar prevista na própria lei de licitações na qual inserimos 
novo dispositivo.

III – VOTO

Objetivando  o  aprimoramento  da  iniciativa,  o  voto  é  pela 
aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 55, de 2012, nos termos da seguinte:
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EMENDA Nº        – CAS (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 55, DE 2012

Altera  a  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho de  1993,  para 
determinar que nas compras de medicamentos e produtos 
para  a  saúde,  destinados  ao  Sistema  Único  de  Saúde 
(SUS), os bens adquiridos estejam identificados de forma 
a impedir desvios e comercialização indevida.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 9º e 10:

“Art. 15. ...............................................................................

...............................................................................................

§  9º  Nas  compras  de  medicamentos  e  produtos  para  a  saúde, 
destinados ao Sistema Único de Saúde (SUS), os bens adquiridos deverão 
estar identificados de forma a impedir desvios e comercialização indevida.

§ 10.  Os produtos e a  identificação a  que se refere  o §  9º  serão 
definidos em regulamento.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos trezentos e sessenta 
dias de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 55, DE 2012 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências, para determinar a obrigatoriedade 
de uso de tarja de identificação de medicamentos e 
produtos de interesse para a saúde utilizados no 
âmbito dos serviços públicos de saúde. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O art. 19-T da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes inciso III e parágrafo único: 

“Art. 19-T. ........................................................................... 
............................................................................................. 
III – a compra e utilização de medicamentos e produtos de 

interesse para a saúde que não ostentem de forma visível e indelével, 
em sua embalagem ou no próprio equipamento, conforme o caso, tarja 
de identificação com os seguintes dizeres: “Venda proibida. Produto de 
uso exclusivo do setor público”. 

Parágrafo único. A vedação prevista no inciso III do caput não se 
aplica aos produtos doados ao setor público ou em caso de 
necessidade de compra para atender a situações de caráter 
emergencial.”(NR)  
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos trezentos e sessenta dias da 

data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Prover os serviços de saúde de soluções que impeçam o desvio de bens 
indispensáveis à assistência à saúde integral e de qualidade assume grande relevância 
pública, pois vai ao encontro dos anseios da população de ter garantido o direito à saúde 
inscrito na Constituição Federal. 

Garantir o direito à saúde significa também prover os meios para que os 
produtos adquiridos com recursos públicos sejam, de fato, utilizados em sua finalidade 
precípua. Evitar os desvios, os furtos e a venda ilegal de medicamentos e equipamentos 
médicos dos serviços de saúde é obrigação dos gestores públicos e torna-se medida 
ainda mais urgente quando se constatam as insuficiências apresentadas pelos serviços 
públicos de saúde. 

É notório o quadro de escassez dos recursos públicos de saúde e de 
subfinanciamento do Sistema Único de Saúde (SUS), que constitui, hoje, o principal 
limitador à sua expansão e à garantia do direito constitucional à saúde. Além de toda a 
carência estrutural do sistema público de saúde, o desvio de produtos essenciais para a 
assistência, como os medicamentos e equipamentos médicos, provoca o agravamento da 
precariedade das condições em que a assistência à saúde é prestada, ampliando as 
dificuldades de acesso aos medicamentos e à atenção à saúde em geral.  

Pela importância da medida proposta, cuja implementação poderá contribuir 
para a melhoria da assistência prestada no âmbito dos serviços públicos de saúde, 
conclamamos os nobres Pares a emprestarem o seu apoio à aprovação da presente 
proposição. 

Sala das Sessões, 14 de março de 2012. 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
PCdoB/AMAZONAS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 

Mensagem de veto  

Regulamento 

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

......................................................................................................... 

........................................................................................................ 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 
executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 
naturais ou jurídicas de direito Público ou privado. 

 

CAPÍTULO V 

Do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena 
(Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

Art. 19-A. As ações e serviços de saúde voltados para o atendimento das populações 
indígenas, em todo o território nacional, coletiva ou individualmente, obedecerão ao 
disposto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

Art. 19-B. É instituído um Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, componente do 
Sistema Único de Saúde – SUS, criado e definido por esta Lei, e pela Lei no 8.142, de 28 
de dezembro de 1990, com o qual funcionará em perfeita integração.  (Incluído pela Lei nº 
9.836, de 1999) 

Art. 19-C. Caberá à União, com seus recursos próprios, financiar o Subsistema de 
Atenção à Saúde Indígena. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 
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Art. 19-D. O SUS promoverá a articulação do Subsistema instituído por esta Lei com 

os órgãos responsáveis pela Política Indígena do País. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 
1999) 

Art. 19-E. Os Estados, Municípios, outras instituições governamentais e não-
governamentais poderão atuar complementarmente no custeio e execução das 
ações. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

Art. 19-F. Dever-se-á obrigatoriamente levar em consideração a realidade local e as 
especificidades da cultura dos povos indígenas e o modelo a ser adotado para a atenção 
à saúde indígena, que se deve pautar por uma abordagem diferenciada e global, 
contemplando os aspectos de assistência à saúde, saneamento básico, nutrição, 
habitação, meio ambiente, demarcação de terras, educação sanitária e integração 
institucional. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

Art. 19-G. O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena deverá ser, como o SUS, 
descentralizado, hierarquizado e regionalizado.(Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

§ 1o O Subsistema de que trata o caput deste artigo terá como base os Distritos 
Sanitários Especiais Indígenas. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

§ 2o O SUS servirá de retaguarda e referência ao Subsistema de Atenção à 
Saúde Indígena, devendo, para isso, ocorrer adaptações na estrutura e organização 
do SUS nas regiões onde residem as populações indígenas, para propiciar essa 
integração e o atendimento necessário em todos os níveis, sem discriminações. 
(Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

§ 3o As populações indígenas devem ter acesso garantido ao SUS, em âmbito 
local, regional e de centros especializados, de acordo com suas necessidades, 
compreendendo a atenção primária, secundária e terciária à saúde. (Incluído pela Lei 
nº 9.836, de 1999) 

Art. 19-H. As populações indígenas terão direito a participar dos organismos 
colegiados de formulação, acompanhamento e avaliação das políticas de saúde, tais 
como o Conselho Nacional de Saúde e os Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde, 
quando for o caso. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 
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CAPÍTULO VI 

DO SUBSISTEMA DE ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO DOMICILIAR 
(Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002) 

Art. 19-I. São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o atendimento 
domiciliar e a internação domiciliar. (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002) 

§ 1o Na modalidade de assistência de atendimento e internação domiciliares incluem-
se, principalmente, os procedimentos médicos, de enfermagem, fisioterapêuticos, 
psicológicos e de assistência social, entre outros necessários ao cuidado integral dos 
pacientes em seu domicílio. (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002) 

§ 2o O atendimento e a internação domiciliares serão realizados por equipes 
multidisciplinares que atuarão nos níveis da medicina preventiva, terapêutica e 
reabilitadora. (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002) 

§ 3o O atendimento e a internação domiciliares só poderão ser realizados por 
indicação médica, com expressa concordância do paciente e de sua família. (Incluído pela 
Lei nº 10.424, de 2002) 

 

CAPÍTULO VII 

DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DURANTE O TRABALHO DE PARTO, 
PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO 
(Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

Art. 19-J. Os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, da rede própria 
ou conveniada, ficam obrigados a permitir a presença, junto à parturiente, de 1 (um) 
acompanhante durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato. 
(Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

§ 1o O acompanhante de que trata o caput deste artigo será indicado pela 
parturiente. (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

§ 2o As ações destinadas a viabilizar o pleno exercício dos direitos de que trata este 
artigo constarão do regulamento da lei, a ser elaborado pelo órgão competente do Poder 
Executivo. (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

Art. 19-L. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 
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CAPÍTULO VIII 

(Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

DA ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA E DA INCORPORAÇÃO DE  

TECNOLOGIA EM SAÚDE”  

Art. 19-M.  A assistência terapêutica integral a que se refere a alínea d do inciso I do 
art. 6o consiste em: (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

I - dispensação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde, cuja 
prescrição esteja em conformidade com as diretrizes terapêuticas definidas em protocolo 
clínico para a doença ou o agravo à saúde a ser tratado ou, na falta do protocolo, em 
conformidade com o disposto no art. 19-P; (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

II - oferta de procedimentos terapêuticos, em regime domiciliar, ambulatorial e 
hospitalar, constantes de tabelas elaboradas pelo gestor federal do Sistema Único de 
Saúde - SUS, realizados no território nacional por serviço próprio, conveniado ou 
contratado. 

Art. 19-N.  Para os efeitos do disposto no art. 19-M, são adotadas as seguintes 
definições:  

I - produtos de interesse para a saúde: órteses, próteses, bolsas coletoras e 
equipamentos médicos;  

II - protocolo clínico e diretriz terapêutica: documento que estabelece critérios para o 
diagnóstico da doença ou do agravo à saúde; o tratamento preconizado, com os 
medicamentos e demais produtos apropriados, quando couber; as posologias recomendadas; 
os mecanismos de controle clínico; e o acompanhamento e a verificação dos resultados 
terapêuticos, a serem seguidos pelos gestores do SUS. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

Art. 19-O.  Os protocolos clínicos e as diretrizes terapêuticas deverão estabelecer 
os medicamentos ou produtos necessários nas diferentes fases evolutivas da doença 
ou do agravo à saúde de que tratam, bem como aqueles indicados em casos de perda 
de eficácia e de surgimento de intolerância ou reação adversa relevante, provocadas 
pelo medicamento, produto ou procedimento de primeira escolha. (Incluído pela Lei nº 
12.401, de 2011) 
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Parágrafo único.  Em qualquer caso, os medicamentos ou produtos de que trata o 

caput deste artigo serão aqueles avaliados quanto à sua eficácia, segurança, efetividade 
e custo-efetividade para as diferentes fases evolutivas da doença ou do agravo à saúde 
de que trata o protocolo. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

Art. 19-P.  Na falta de protocolo clínico ou de diretriz terapêutica, a dispensação será 
realizada: (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

I - com base nas relações de medicamentos instituídas pelo gestor federal do SUS, 
observadas as competências estabelecidas nesta Lei, e a responsabilidade pelo 
fornecimento será pactuada na Comissão Intergestores Tripartite; (Incluído pela Lei nº 
12.401, de 2011) 

II - no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de forma suplementar, com base 
nas relações de medicamentos instituídas pelos gestores estaduais do SUS, e a 
responsabilidade pelo fornecimento será pactuada na Comissão Intergestores 
Bipartite; (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

III - no âmbito de cada Município, de forma suplementar, com base nas relações de 
medicamentos instituídas pelos gestores municipais do SUS, e a responsabilidade pelo 
fornecimento será pactuada no Conselho Municipal de Saúde. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 
2011) 

Art. 19-Q.  A incorporação, a exclusão ou a alteração pelo SUS de novos 
medicamentos, produtos e procedimentos, bem como a constituição ou a alteração de 
protocolo clínico ou de diretriz terapêutica, são atribuições do Ministério da Saúde, 
assessorado pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS. (Incluído 
pela Lei nº 12.401, de 2011) 

§ 1o  A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS, cuja 
composição e regimento são definidos em regulamento, contará com a participação de 1 
(um) representante indicado pelo Conselho Nacional de Saúde e de 1 (um) representante, 
especialista na área, indicado pelo Conselho Federal de Medicina. (Incluído pela Lei nº 
12.401, de 2011) 

§ 2o  O relatório da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 
levará em consideração, necessariamente: (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

I - as evidências científicas sobre a eficácia, a acurácia, a efetividade e a segurança 
do medicamento, produto ou procedimento objeto do processo, acatadas pelo órgão 
competente para o registro ou a autorização de uso; (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 
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II - a avaliação econômica comparativa dos benefícios e dos custos em relação às 

tecnologias já incorporadas, inclusive no que se refere aos atendimentos domiciliar, 
ambulatorial ou hospitalar, quando cabível. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

Art. 19-R.  A incorporação, a exclusão e a alteração a que se refere o art. 19-Q serão 
efetuadas mediante a instauração de processo administrativo, a ser concluído em prazo 
não superior a 180 (cento e oitenta) dias, contado da data em que foi protocolado o 
pedido, admitida a sua prorrogação por 90 (noventa) dias corridos, quando as 
circunstâncias exigirem. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

§ 1o  O processo de que trata o caput deste artigo observará, no que couber, o 
disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e as seguintes determinações 
especiais:  (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

I - apresentação pelo interessado dos documentos e, se cabível, das amostras de 
produtos, na forma do regulamento, com informações necessárias para o atendimento do 
disposto no § 2o do art. 19-Q;  (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

III - realização de consulta pública que inclua a divulgação do parecer emitido pela 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS; (Incluído pela Lei nº 12.401, 
de 2011) 

IV - realização de audiência pública, antes da tomada de decisão, se a relevância da 
matéria justificar o evento. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

§ 2o  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

Art. 19-S.  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

Art. 19-T.  São vedados, em todas as esferas de gestão do SUS:  (Incluído pela Lei 
nº 12.401, de 2011) 

I - o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento, produto e 
procedimento clínico ou cirúrgico experimental, ou de uso não autorizado pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

II - a dispensação, o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento e 
produto, nacional ou importado, sem registro na Anvisa.”  

Art. 19-U.  A responsabilidade financeira pelo fornecimento de medicamentos, 
produtos de interesse para a saúde ou procedimentos de que trata este Capítulo 
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será pactuada na Comissão Intergestores Tripartite. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 
2011) 

.............................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

Brasília, 19 de setembro de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

FERNANDO COLLOR 
Alceni Guerra  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.9.1990 
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